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ANEXO I  
  

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS  
 
 

DENOMINAÇÃO GENÉRICA APRESENTAÇÃO UNID. USO 

Acetazolamida 250mg comp APS 

Acetilcisteína 200mg/5g env APS 

Acetilcisteína 600mg/5g env APS 

Acetilcisteína 20mg/ml100ml 
solução oral 

fr APS 

Acetilcisteína 300mg/3ml amp APS 

Aciclovir 200mg comp APS 

Aciclovir 50mg/g 10g bis APS 

Ácido acetilsalicílico 100mg comp APS 

Ácido ascórbico 200mg/ml 20ml 
solução oral 

fr APS 

Ácido ascórbico 500mg comp APS 

Ácido fólico 5mg comp APS 

Ácido folínico 15mg comp APS 
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Ácido valpróico 250mg 500mg caps APS 

Ácido valpróico 500mg caps APS 

Ácido valpróico 50mg/ml 
solução oral 

fr APS 

Ácidos graxos essenciais (AGE) Loção oleosa fr APS 

Água para injetáveis 10ml fr APS 

Água para injetáveis 500ml fr APS 

Água oxigenada 10 vol. 1000ml fr APS 

Albendazol 400mg comp APS 

Albendazol 40mg/ml 
suspensão 

fr AP 

Álcool 96°GL 1000ml lt APS 

Álcool absoluto 98,5°GL 1000ml lt APS 

Álcool etílico 70% solução 
100ml 

almot. APS 

Álcool etílico 70% solução 
1000ml 

lt APS 

Álcool etílico 70% gel 100ml fr APS 
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Alendronato sódico 70mg comp APS 

Alopurinol 100mg comp APS 

Ambroxol 15mg/5ml 
120ml xpe 

fr APS 

Aminofilina 100mg comp APS 

Amiodarona 200mg comp APS 

Amitriplina 25mg comp APS 

Amoxicilina 250mg/5ml 
suspensão 

fr APS 

Amoxicilina 500mg comp APS 

Amoxicilina + clavulanato de 
potássio 

250mg+62,5mg/
5ml 100ml 

fr APS 

Amoxicilina + clavulanato de 
potássio 

500mg+125mg comp APS 

Anlodipino 5mg comp APS 

Anlodipino 10mg comp APS 

Atenolol 25mg comp APS 

Atropina 0,25mg/Ml amp APS 
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Atropina 1% 5ml colírio fr APS 

Azitromicina 500mg comp APS 

Azitromicina 600mg/15ml fr APS 

Beclometasona 250mcg/dose 
200 doses 

fr APS 

Beclometasona 50mcg/dose 
200 doses 

fr APS 

Benzilpenicilina benzatina 1.200.000UI f/a APS 

Benzoato de benzila 25% 100ml 
loção tópica 

fr APS 

Bicarbonato de sódio 8,4% 10ml amp APS 

Biperideno 2mg comp APS 

Bisacodil 5mg comp APS 

Bromazepam 3mg comp APS 

Bromoprida 10mg comp APS 

Bromoprida 10mg/2ml amp APS 

Bromoprida 4mg/ml 20ml 
solução oral 

fr APS 
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Captopril 25mg comp APS 

Captopril 50mg comp APS 

Carbamazepina 2% solução oral fr APS 

Carbamazepina 200mg comp APS 

Carbidopa + levodopa 25+250mg comp APS 

Carbonato de cálcio + Vitamina D3 600mg + 400UI comp APS 

Carbonato de Lítio 300mg comp APS 

Carvão ativo puro 500mg comp APS 

Carvedilol 3,125mg comp APS 

Carvedilol 6,25mg comp APS 

Carvedilol 12,5mg comp APS 

Carvedilol 25mg comp APS 

Cefalexina 500mg comp APS 

Cefalexina 250mg/5ml 
suspensão oral 

fr APS 

Cetoconazol 200mg comp bis APS 

Cetoconazol 20mg/g 30g bis APS 
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Cetoprofeno 100mg IV fr APS 

Cilostazol 100mg comp APS 

Cimetidina 200mg comp APS 

Cimetidina 200mg/5ml 
solução oral 

fr APS 

Ciprofloxacino 500mg comp APS 

Ciprofloxacino 3,5mg/ml 5ml 
colírio 

fr APS 

Citalopram 20mg comp APS 

Claritromicina 500mg comp APS 

Clindamicina 300mg caps APS 

Clobazam 10mg comp APS 

Clomipramina 25mg comp APS 

Clonazepam 0,5mg comp APS 

Clonazepam 2mg comp APS 

Clonazepam 2,5mg/ml 20ml fr APS 

Clonidina 0,100mg comp APS 

Clopidogrel 75mg comp APS 
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Cloreto sódio + cloreto potássio + 
glicose + citrato (sais de 
hidratação) 

27,9g env   
APS 

Cloreto de potássio 10% 10ml amp APS 

Cloreto de sódio 0,9% 10ml amp APS 

Cloreto de sódio 0,9% 100ml fr APS 

Cloreto de sódio 0,9% 500ml fr APS 

Cloreto de sódio 20% 10ml amp APS 

Clorexidina degermante 2% 1000ml lt APS 

Clorexidina degermante 4% 1000ml lt APS 

Clorpromazina 100mg comp APS 

Clorpromazina 25mg comp APS 

Clorpromazina 4% solução oral fr APS 

Clorpromazina 5mg/ml 5ml amp APS 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

Colagenase 0,5UI/g 30g tb APS 

Colagenase + Cloranfenicol 0,6UI/g+0,01g/g 
30g 

  
tb 

  
APS 

Dexametasona 0,1% 5ml colírio fr APS 

Dexametasona 10mg/2,5ml amp APS 

Dexametasona 1mg/g 10g bis APS 

Dexametasona 4mg comp APS 

Dexametasona 0,1mg/ml 
solução oral 

fr APS 

Dexclorfeniramina 0,4mg/ml 
solução oral 

fr APS 

Dexclorfeniramina 2mg comp APS 

Diazepam 5mg comp APS 

Diazepam 10mg comp APS 

Diazepam 10mg/2ml comp APS 

Diclofenaco de potássio 15mg/ml 
solução oral 

fr APS 

Diclofenaco de potássio 50mg comp APS 
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Diclofenaco de sódio 50mg comp APS 

Digoxina 0,25mg comp fr APS 

Diltiazem 30mg comp APS 

Dimeticona 75mg/ml 
solução oral 

fr APS 

Dimeticona 40mg comp APS 

Dipirona 500mg comp APS 

Dipirona 1g/2ml amp APS 

Dipirona 500mg/ml 
solução oral 

fr APS 

Doxiciclina 100mg comp APS 

Enalapril 5mg comp APS 

Enalapril 10mg comp APS 

Enalapril 20mg comp APS 

Enoxaparina 20mg/0,2ml ser APS 

Enoxaparina 40mg/0,4ml ser APS 

Enoxaparina 60mg/0,6ml ser APS 

Epinefrina 1mg/ml amp APS 

Escopolamina butilbrometo 10mg comp APS 
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Escopolamina butilbrometo 10mg/ml 20ml 
solução oral 

fr APS 

Escopolamina butilbrometo 20mg/ml amp APS 

Espironolactona 25mg comp APS 

Fenitoína 100mg comp APS 

Fenobarbital 100mg comp APS 

Fenobarbital 4% 20ml 
solução oral 

fr APS 

Fita p/ glicemia: faixa de 100 a 600 
mg/dL. Tipo de amostra: capilar, 
arterial, venoso e neonatal. 
Volume da amostra: 0,6 UI 
(permitindo 2ª gota). Aparelho em 
comodato 

Frasco com 50 
fitas 

unid   
APS 

Fluconazol 150mg caps APS 
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Fluoxetina 20mg caps APS 

Furosemida 40mg comp APS 

Furosemida 20mg/2ml amp APS 

Glibenclamida 5mg comp APS 

Glicazida 30mg comp APS 

Glicose 50% 10ml amp APS 

Glicose 5% 500ml fr APS 

Gluconato de cálcio 10% 10ml amp APS 

Haloperidol 0,2% 20ml 
solução oral 

fr APS 

Haloperidol 1mg comp APS 

Haloperidol 5mg comp APS 

Haloperidol decanoato 70,52mg/ml 
(equivalente a 
50mg de 
haloperidol) 

amp   
APS 

Hidralazina 25mg dg APS 

Hidroclorotiazida 25mg comp APS 
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Hidróxido de alumínio + magnésio 240ml 
suspensão oral 

fr APS 

Hipoclorito de sódio 1% 5000ml gl APS 

Ibuprofeno 300mg comp APS 

Ibuprofeno 600mg comp APS 

Ibuprofeno 50mg/ml 30ml 
suspensão oral 

fr APS 

Imipramina 25mg comp APS 

Insulina humana NPH 
1000UI/10ml 

fr AP 

Insulina humana Regular 
1000UI/10ml 

fr AP 

Ipratrópio 0,25mg/ml 20ml 
(Sol. Nbz) 

fr APS 

Isossorbida dinitrato 20mg comp APS 

Isossorbida dinitrato 5mg SL comp APS 

Itraconazol 100mg caps APS 

Ivermectina 6mg comp APS 
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Lactulose 667mg/ml 
120ml xpe 

fr APS 

Levomepromazina 25mg comp APS 

Levomepromazina 100mg comp APS 

Levomepromazina 40mg/ml 20ml 
sol oral 

fr APS 

Levotiroxina 25mcg comp APS 

Levotiroxina 50mcg comp APS 

Lidocaína 10% APSrossol 
50ml 

fr APS 

Lidocaína 2% 5ml amp APS 

Lidocaína 2% gel 30g bis APS 

Loperamida 2mg comp APS 

Loratadina 10mg comp APS 

Loratadina 1mg/ml xpe 
100ml 

fr APS 

Losartana potássica 50mg comp APS 

Mebendazol 100mg comp fr APS 

Mebendazol 100mg/5ml 
30ml susp 

fr APS 
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Metformina 500mg comp APS 

Metformina 850mg comp APS 

Metildopa 250mg comp APS 

Metilergometrina 0,125mg comp APS 

Metoclopramida 10mg comp APS 

Metronidazol 10% gel 
ginecológico 

tb APS 

Metronidazol 4% suspensão 
oral 

fr APS 

Metronidazol 250mg comp APS 

Midazolam 15mg comp APS 

Morfina 10mg comp APS 

Morfina 10mg/ml amp APS 

Mupirocina 2% pomada tb APS 

Neomicina + bacitracina 5mg+250UI/g 
10g 

tb APS 

Nifedipino 20mg comp APS 

Nimodipino 30mg comp APS 

Nistatina 100.000UI/ml 
40ml 

fr APS 
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Nistatina  25.000UI/g 60 
creme 
ginecológico 

tb   

APS 

Norepinefrina 8mg/4ml amp APS 

Óleo mineral 100ml fr APS 

Omeprazol 20mg caps APS 

Omeprazol 40mg f/a APS 

Ondansetrona 8mg AP APS 

Ondansetrona 4mg/2ml amp APS 

Óxido de zinco + vitamina A + 
vitamina D4 

45g bis APS 

Paracetamol 500mg comp APS 

Paracetamol 200mg/ml gts 
10ml 

fr APS 

Paracetamol 750mg comp APS 

Paracetamol + codeína 500mg+30mg comp APS 

Periciazina 10mg/ml 20ml 
sol oral 

fr APS 
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Periciazina 40mg/ml 20ml 
sol oral 

fr APS 

Permetrina 1% 60ml loção 
tópica 

fr APS 

Permetrina 5% 60ml loção 
tópica 

fr APS 

Pirimetamina 25mg comp APS 

Prednisolona 3mg/ml 60ml 
sol oral 

fr APS 

Prednisona 20mg comp APS 

Prednisona 5mg comp APS 

Prilocaína + Felipressina 0,03UI/ml 1,8ml amp APS 

Prometazina 25mg comp APS 

Prometazina 50mg/2ml amp APS 

Propranolol 40mg comp APS 

PVPI – tópico 10% 100ml lt APS 

Ringer com lactato 500ml fr APS 

Risperidona 1mg comp APS 
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Risperidona 2mg comp APS 

Risperidona 1mg/ml fr APS 

Salbutamol 100mcg/dose 
200 doses 

fr APS 

Salbutamol 2mg comp APS 

Salbutamol 2mg/5ml 120ml 
xpe 

fr APS 

Sinvastatina 20mg comp APS 

Sulfadiazina de prata 1% 50g bis APS 

Sulfadiazina de prata 1% 400g pt APS 

Sulfametoxazol + trimetoprima 4mg+0,8% 60ml 
susp 

fr APS 

Sulfametoxazol + trimetoprima 400+80mg comp APS 

Sulfato ferroso 40mg comp APS 

Sulfato ferroso 25mg/ml gts 
30ml 

fr APS 

Tenoxicam 20mg f/a APS 

Tiamina 300mg comp APS 
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Tramadol 50mg caps APS 

Tramadol 50mg/ml amp APS 

Varfarina Sódica 5mg comp APS 

Vitamina complexo B - dg APS 

Vitamina complexo B 20ml fr APS 

 

 
 

Quadro  1 - LXXI - Lista De Abreviaturas E Siglas 

Siglas 
Abreviaturas de nomes e formas 
farmacêuticas 

AP Atenção Primária 

Almo Almotolia 

Amp Ampola 

Bol Bolsa 

Bis Bisnaga 

Caps Cápsula 

Comp Comprimido 

Dg Drágea 

Env Envelope 

Flac Flaconete 

f/a Frasco-ampola 

Fr Frasco 

G Grama 

Gl Galão 

Gts Gotas 

H Hospitalar 

IM Intramuscular 

IV Intravenoso 

Lt Litro 

Mcg Micrograma 

Mg Miligrama 

Ml Mililitro 
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Pt Pote 

Ser Seringa 

Sac Sachê 

Sol. Nbz Solução de nebulização 

SL Sublingual 

Susp Suspensão 

UI Unidades internacionais 

Unid Unidade 

Vol Volume 

Xpe Xarope 

 

Constatando-se real necessidade, A OSS deve ter sua autorização de compra 

pleiteada junto a SEMUS/NI, bem como a autorização para a compra de 

medicamentos não padronizados para uso no âmbito da SEMUS/NI. 
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ANEXO II 

RECURSOS HUMANOS 

Algumas UBS’s atuam de forma mista com o intuito de atender a demanda loco-

regional, logo o dimensionamento de recursos humanos destas unidades tomou o 

aspecto epidemiológico para atendimento efetivo da população.  

 Segue abaixo o quadro RH das unidades divididas por URG: 

 

URG: CENTRO 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM DA VIGA 

ESTABELECIMENTO CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM DA VIGA 

ENDEREÇO Estrada do Iguaçu, nº 171, Jardim da Viga 

CNES 6054285 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRI

O 

ESB: 1 CIRURGDENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUTÁRI

O - 1 
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EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG 

CENTRO) 

40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA ODICEIA DE MORAES 

ESTABELECIMENTO CLÍNICA DA FAMÍLIA ODICEIA DE MORAES 

ENDEREÇO Rua Bolívia S/N, Centro 

CNES 3328090 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDA

DE 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁ

RIO 
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ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H  ESTATUTÁ

RIO - 2 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

ECR: 1 ENFERMEIRO 30 H 1 

CIRURGIÃO DENTISTA 30 H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

MÉDICO 30 H 1 

AGENTE SOCIAL 40 H 1 

TÉCNICO ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 2 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EQUIPE PNAISARI MÉDICO PSIQUIATRA 10 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

 ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 
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SAPVV 

URG CENTRO 

PSICÓLOGO 30 H 2 

*PNAISARI e SAPVV – Na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA OPERARIA 

ESTABELECIMENTO CLÍNICA DA FAMILIA VILA OPERARIA 

ENDEREÇO RUA NAIR DIAS, 880 VILA OPERÁRIA 

CNES 2284251 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ESF: 4 ENFERMEIRO 40 H 4 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 4 

MÉDICO ESF 40 H 4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 3 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 3 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 3 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA* 

20 H 1 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA* 20 H 1 
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FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H  1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA (INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA) 

20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 02 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 01 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 01 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 H  01 

ADMINISTRATIVO 40 H 01 

*EMSM na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA ALBERTO SOBRAL 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA ALBERTO SOBRAL 

ENDEREÇO RUA ORLINDA WILMAN, 115 MOQUETA 

CNES 2284294 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

 

ESB: 1 

CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUIATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

ECR: 1 ENFERMEIRO 30 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

MÉDICO 30 H 1 

AGENTE SOCIAL 40 H 1 

TÉCNICO ENFERMAGEM 40 H 1 
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MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO CARDIOLOGISTA* 20H 1 

MÉDICO ORTOPEDISTA E * 

TRAUMATOLOGISTA 

20 H 2 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA DOLORES DELFINO GOMES 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA DOLORES DELFINO GOMES 

ENDEREÇO RUA OUVIDOR, S/N PRATA 

CNES 2284308 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ESB: 1 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

  

MÉDICO ESPECIALISTA 

MÉDICO CARDIOLOGISTA* 20H 1 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA* 20H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

 MÉDICO ORTOPEDISTA  20 H 1 

RAIO – X TÉCNICO RADIOLOGISTA 24 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 02 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 01 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 01 

ADMINISTRATIVO 40 H 01 

*Unidade com Raio-X, Ultrassonografia e Ecocardiograma e equipe EMSM 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA EUGÊNIA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA SANTA EUGÊNIA 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ENDEREÇO Rua Morro Agudo, 10, Santa Eugênia 

CNES 2284243 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRI

O 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUIATRA 30H 1 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

  MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 
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MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA* 

20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 4 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO 

40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JÚLIA TAVORA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA JÚLIA TÁVORA 

ENDEREÇO Travessa Julia Távora, 67, Santo Antônio 

CNES 2284545 

PRÉDIO ( ) ALUGADO ( ) PRÓPRIO   (X) CEDIDO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 
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MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 2 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA PROFESSOR RUTILHES DOS SANTOS 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA PROFESSOR RUTILHES DOS SANTOS 

ENDEREÇO Rua Alzira, 99, Monte Libano 

CNES 2284499 

PRÉDIO (X) ALUGADO ( ) PRÓPRIO   

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 2 
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ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO GINECOLOGISTA* 20H 2 

MÉDICO PEDIATRA* 20H 2 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA ENGENHO PEQUENO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA ENGENHO PEQUENO 

ENDEREÇO Rua Olga Veloso, 36, Vila Operária 

CNES 5925258 

PRÉDIO (X) ALUGADO ( ) PRÓPRIO   

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 
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ESB: 2 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 2 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 2 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 2 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM IGUAÇU 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA JARDIM IGUACU 

ENDEREÇO Rua Primeiro de Agosto, 30, Jardim Iguaçu 

CNES 6018289 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO   

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

CIRURGIÃO DENTISTA 30H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUT

ÁRIO - 2 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICA ESPECIALISTA MÉDICO OTORRINO* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA PADRE MANOEL 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA PADRE MANOEL MONTEIRO (K11) 

ENDEREÇO Rua Benjamin Chambarelli, 239 – Caonze 

CNES 3571823 

PRÉDIO ( X ) ALUGADO (  ) PRÓPRIO   

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 
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ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

ECR: 1 ENFERMEIRO 30H 1 

PSICÓLOGO 30H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 0 

MÉDICO 30H 1 

AGENTE SOCIAL 40 H 1 

TÉCNICO ENFERMAGEM 40 H 1 

  

MÉDICO ESPECIALISTA 

MÉDICO GERIATRA* 20 H 1 

MÉDICO DERMATOLOGIA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 
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PSICÓLOGO 30 H 02 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 01 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 01 

ADMINISTRATIVO 40 H 01 

*EMSM na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA EDI PINTO 

ESTABELECIMENTO POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA 

ENDEREÇO RUA CAPISTRANO DE ABREU, S/N - VILA NOVA 

CNES 2284286 

PRÉDIO ( ) ALUGADO ( X ) PRÓPRIO  

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 2 

ENFERMEIRO 30H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUTÁRIO 

- 2 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO UROLOGISTA* 20 H 1 
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MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA* 

20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA 20 H 1 

MÉDICO COLOPROCTOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO 

40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

  MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

  PSICÓLOGO 30 H 2 

  ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

  FONOAUDIÓLOGO 30 H 1 

  ADMINISTRATIVO 40 H 1 

*EMSM na composição da equipe 

 

URG: POSSE 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA DR MARCO POLO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILA DR MARCO PÓLO DE GOUVEIA PEREIRA (AMBAÍ) 

ENDEREÇO Av. Duque estrada Mayer, 3357, Ambai 

CNES 6156827 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDAD

E 

ESF: 6 ENFERMEIRO 40 H 6 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 6 

MÉDICO ESF 40 H 6 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRI

O 

ESB: 2 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

  CIRURGIÃO DENTISTA 30 h ESTATUTÁRI

O - 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG POSSE) 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 
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COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA 

 

SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA (INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA) 

20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 02 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 01 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 01 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 H 01 

ADMINISTRATIVO 40 H 01 

SAPVV  

URG POSSE 

PSICÓLOGO 30 H 02 

*EMSM INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E SAPVV na composição da equipe 

 

 

 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 

ESTABELECIMENTO CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 

ENDEREÇO Rua Aristostolina Mariano de Souza, 406 Cerâmica 

CNES 7524609 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDAD

E 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ESF: 4 ENFERMEIRO 40 H 4 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 4 

MÉDICO ESF 40 H 4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRI

O 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO ORTOPEDISTA* 20 H 1 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 h ESTATUTÁRI

O - 2 

EMSM ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

 MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

*EMSM na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA LINO VILELLA 
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ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA LINO VILELLA 

ENDEREÇO Rua 15 de Novembro, 751, Carmary 

CNES 2284448 

PRÉDIO ( ) ALUGADO ( ) PRÓPRIO   ( X ) CEDIDO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDA

DE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 4 ENFERMEIRO 40 H 4 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 4 

MÉDICO ESF 40 H 4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁ

RIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 h ESTATUTÁ

RIO - 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 
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COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO         40 H 1 

*EMSM na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA CAIÇARA 

ESTABELCIMENTO CLINICA DA FAMILIA JOSE RODRIGUES DA SILVA (CAIÇARA) 

ENDEREÇO Rua Oiticicam, S/N – Carmari 

CNES 2284405 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

ESB CIRURGIÃO DENTISTA  40 h 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 1 
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 CIRURGIÃO DENTISTA  30 h ESTATUTÁRIO- 2 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUIATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 2 

MÉDICO UROLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO 

40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA AMÉRICA 
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ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA PASTOR IRACY MARCELINO (NOVA 

AMÉRICA) 

ENDEREÇO Rua Dom Sebastião Leme, L 14 B, Nova América 

CNES 2798689 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANT

IDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTAT

UTÁRI

O 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTAT

UTÁRI

O- 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA* 

20 H 1 
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FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 2 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA CERAMICA 2 

ENDEREÇO Estrada do Santana 115, cerâmica 

CNES 2284316 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 
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ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUATRA 30H 1 

ESB: 2 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 2 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 2 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUTÃRIO 

- 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO CARDIOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA 

20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA 20 H 2 

RAIO – X TÉCNICO RADIOLOGISTA 24 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

*Unidade contemplará Raio-X, Ultrassonografia e Ecocardiograma. 
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RH CLÍNICA DA FAMÍLIA COBREX 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA COBREX 

ENDEREÇO Rua Júlio Kenge, 202 – Cobrex 

CNES 2284421 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDAD

E 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRI

O 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO  20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

 ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUTÁRI

O - 2 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA 20 H 2 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 
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ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

URG: COMENDADOR SOARES 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA EMILIA GOMES 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILA EMILIA GOMES 

ENDEREÇO Estrada dos Quarteis, 221, Comendador Soares 

CNES 2284219 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 5 ENFERMEIRO 40 H 5 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 5 

MÉDICO ESF 40 H 5 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

ESB: 2 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 2 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 2 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 
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ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 2 

MÉDICO PSIQUIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG 

COMENDADOR SOARES) 

40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO         40 H 1 

SAPVV 

URG COMENDADOR 

SOARES 

PSICÓLOGO 30 H 2 

*EMSM E SAPVV na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA TANIA 

ESTABELECIMENTO CLINICIA DA FAMILIA VILA TÂNIA 

ENDEREÇO Rua Sueli Tinoco, S/N, Ouro Verde 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

CNES 2798700 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDA

DE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 4 ENFERMEIRO 40 H 4 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 4 

MÉDICO ESF 40 H 4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁ

RIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM 

iNFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA 

MÉDICO PSIQUIATRA 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 2 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO         40 H 1 

*EMSM na composição da equipe 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA MORRO AGUDO 

ESTABELECIMENTO SUPERCLINICA DA FAMÍLIA DACYR SOARES (MORRO AGUDO) 

ENDEREÇO  Rua Ailton Silva, 42, Comendador Soares 

CNES 2284197 

PRÉDIO ( ) ALUGADO ( X ) PRÓPRIO   (  ) CEDIDO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

ESB CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUT

ÁRIO - 1 

NASF: 2 FISIOTERAPEUTA 30H 2 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

FONOAUDIÓLOGO 30H 2 

NUTRICIONISTA 30H 2 

PSICOLOGA 30H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 2 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 2 

PSIQUATRA 30H 2 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO OBSTETRA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA* 

20 H 2 

MÉDICO ORTOPEDIA 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRIA 20 H 3 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA ERA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA NOVA ERA 

ENDEREÇO Rua Silvio Freitas, 125, Nova Era 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

CNES 2284367 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRIA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 30 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM JASMIM 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA JARDIM JASMIM 

ENDEREÇO Apóstolo Aleixo, 75/76, Jardim Jasmim 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

CNES 2284340 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUT

ÁRIO - 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO OBSTETRA* 20 H 1 

MÉDICO ORTOPEDISTA E 

TRAUMATOLOGISTA* 

20 H 1 

MÉDICO PEDIATRIA* 20 H 2 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 30 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 20 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

URG: CABUÇU 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA CABUÇU 

ESTABELECIMENTO POLICLINICA MANOEL BATISTA DE ALMEIDA (CABUÇU) 

ENDEREÇO Avenida Abílio Augusto Távora, Nº 6820, Cabuçu 

CNES 2284456 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

ESB CIRURGIÃO DENTISTA 40H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40H 1 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

MÉDICO ORTOPEDISTA* 20 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG 

CABUÇU) 

40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO 

40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 2 

PSICÓLOGO 30 H 02 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H  01 

ADMINISTRATIVO 40 H 01 

*EMSM na composição da equipe 

 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA ALIANÇA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA ALIANCA 

ENDEREÇO Estrada Mugango, Nº 1855 - Parque Ipiranga 

CNES 7834284 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTATUTÁRIO - 

1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO 

40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA DOM BOSCO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA DOM BOSCO 

ENDEREÇO Abílio Augusto Távora, S/N, Jardim Dom Bosco 

CNES 5631475 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTATUTÁRIO - 

1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

  

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM PALMARES 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA JARDIM PALMARES 

ENDEREÇO Rua Goiabeiras, S/N– Palmares 

CNES 9089322 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

SAPVV 

URG CABUÇU 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

*SAPVV na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA LAGOINHA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA LAGOINHA 

ENDEREÇO Estrada Humaitá, S/Nº 

CNES 9069259 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 2 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H  1 

ADMINISTRATIVO 40 H 1 

*EMSM na composição da equipe 

 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA PALHADA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA PALHADA 

ENDEREÇO Rua Santa Isabel, S/Nº 

CNES 2284464 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO ANGIOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ADMINISTRATIVO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA HERONDILHO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA HERONDILHO RIBEIRO DA SILVA 

ENDEREÇO Rua Cinco Nº 1032 – Parque Das Palmeiras 

CNES 2284332 

PRÉDIO ( X ) ALUGADO ( ) PRÓPRIO   ( ) CEDIDO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA QUANTIDADE 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

HORÁRIA 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 2 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE TODOS OS SANTOS 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA PARQUE TODOS OS SANTOS 

ENDEREÇO Rua Cavalcante Gusmão, Nº 463 

CNES 5016053 

PRÉDIO (  ) ALUGADO    ( ) PRÓPRIO   ( X ) CEDIDO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA VALVERDE 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA VALVERDE 

ENDEREÇO Avenida Abílio Augusto Távora, 

CNES 2284383 

PRÉDIO ( ) ALUGADO ( X ) PRÓPRIO   

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 4 ENFERMEIRO 40 H 4 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 4 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

MÉDICO ESF 40 H 4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO CARDIOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

RAIO-X TÉCNICO RADIOLOGISTA 24 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

*Unidade contará com os serviços de Raio-X, Ultrassonografia e Ecocardiografia 

URG: KM32 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA KM 32 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILA DO KM32 

ENDEREÇO Estrada Rio São Paulo BR 465, KM32 

CNES 9090851 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 4 ENFERMEIRO 40 H 4 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 4 

MÉDICO ESF 40 H 4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30 H ESTATUTÁRIO - 

2 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG KM 32) 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA GUANDU 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ESTABELECIMENTO CLINICIA DA FAMILAI SANTA CLARA DO GUANDU 

ENDEREÇO Rua Paraguaçu, 01 - KM 34S/Nº - Jardim Guandu 

CNES 3736369 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO CARDIOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

RAIO - X  TÉCNICO RADIOLOGISTA 24 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

*Unidade contará com os serviços de Raio-X, Ultrassonografia e Ecocardiografia 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM PARAISO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA JARDIM PARAISO 

ENDEREÇO Rua Inga, S/Nº - Jardim Guandu 

CNES 9406506 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 4 ENFERMEIRO 40 H 4 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 4 

MÉDICO ESF 40 H 4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 3 

MÉDICO ORTOPEDIA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 3 

MÉDICO ECOCAR* 20 H 1 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

SAPVV  

URG KM 32 

PSICÓLOGO  30 H 2 

*EMSM E SAPVV na composição da equipe 

 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

URG: AUSTIN 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA DIRCEU 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILA DIRCEU DE AQUINO RAMOS 

ENDEREÇO  Rua João Batista de Lima, 35, Maraú 

CNES 2284138 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 
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PSIQUATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA* 

20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG AUSTIN) 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM  

INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA 

MÉDICO PSIQUIATRA 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 2 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

*EMSM na composição da equipe 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM ROMA 

ESTABELECIMENTO CLINICIA DA FAMILAI JARDIM ROMA 

ENDEREÇO Rua Bruno Lecine, S/N, Jardim Roma 
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CNES 2284235 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTATUTÁRIO - 

1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO CARDIOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

RAIO - X TÉCNICO DE RADIOLOGISTA 24 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 
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RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

*Unidade contará com os serviços de Raio-X, Ultrassonografia e Ecocardiografia 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA MARFEL 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA MARFEL 

ENDEREÇO Rua Aurea Ramos Borges, 110, Monte Sol 

CNES 3328074 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PSIQUIATRA* 20 H 1 

MÉDICO NEUROLOGISTA* 20 H 1 
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MÉDICO ANGIOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO ORTOPEDIA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

*EMSM na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA JUREMA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA VILA JUREMA 

ENDEREÇO Estrada Velha de Carlos Sampaio, 486, Vila Jurema 

CNES 2798697 

PRÉDIO ( X ) ALUGADO ( ) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 2 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA RODILANDIA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA RODILANDIA 

ENDEREÇO Rua Clélia, nº 7, Rodilândia 

CNES 2284359 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

MÉDICO CLÍNICO 20H 1 
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EAP: 1 ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA CACUIA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA ERALDO SARDINHA (CACUIA) 

ENDEREÇO a Estrada de Austin, S/N, Cacuia 

CNES 2284227 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO 

40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA AUSTIN 

ESTABELECIMENTO POLICLINICA DE AUSTIN 

ENDEREÇO Coronel Monteiro de Barros, 783, Austin 

CNES 9406042 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 
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NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PSIQUIATRA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 5 

MÉDICO ORTOPEDISTA* 20 H 3 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

FARMACÊUTICO 30 H 1 
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SAPVV  

URG AUSTIN 

PSICÓLOGO 30 H 2 

*EMSM E SAPVV na composição da equipe 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA MANOEL REZENDE 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMÍLIA MANOEL REZENDE 

ENDEREÇO Avenida Estrada de Ferro, 14, Austin 

CNES 2284375 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 
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ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

URG: VILA DE CAVA 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA BRASILIA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA NOVA BRASILIA 

ENDEREÇO Rua Zenaide, 325, Nova Brasília 

CNES 5625076 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (  ) PRÓPRIO    (X) CEDIDO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 
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MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG VILA DE 

CAVA) 

40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA FIGUEIRA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA FIGUEIRA 

ENDEREÇO Rua Coronel Francisco Soares, Praça de Figueira 

CNES 5635241 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 
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 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTATUTÁRIO - 

1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA RANCHO FUNDO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA RANCHO FUNDO 

ENDEREÇO a Estrada de Santa Rita nº 2761, esquina das rosas nº 100 – vila formosa 

CNES 3512649 

PRÉDIO ( X ) ALUGADO ( ) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 
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AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO NEUROLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 2 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA CORUMBA 

ESTABELECIMENTO CLINICIA DA FAMILAI CORUMBA 

ENDEREÇO Estrada de Santa Rita, S/N, Corumbá 

CNES 2284502 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 5 ENFERMEIRO 40 H 5 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 5 

MÉDICO ESF 40 H 5 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTATUTÁRIO - 

1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA RITA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILA SANTA RITA 

ENDEREÇO Rua Filomena Coelho, 347, Santa Rita 

CNES 2284146 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 
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ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H  ESTATUTÁRIO - 2 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIOLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO ECOCARDIOGRAFISTA* 20 H 1 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA* 20 H 1 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

RAIO - X TÉCNICO RADIOLOGISTA 24 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 
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ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

COORDENADOR DE REGULAÇÃO 40 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 

INFÂNCIA E Adolescência 

20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 3 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

SAUDE NA HORA MÉDICO GENERALISTA  20H 1 

ENFERMEIRO  20H 1 

TECNICO  20H 1 

GERENTE ADMINISTRADOR  20H 1 

*Unidade contará com os serviços de Raio-X, Ultrassonografia e Ecocardiografia 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA DE CAVA 

ESTABELECIMENTO POLICLINICA DE VILA DE CAVA 

ENDEREÇO RUA ALVARO GONCALVES, 103 

CNES 9406530 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (  ) PRÓPRIO    (X) CEDIDO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 
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ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTATUTÁRIO- 

3 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO ESPECIALISTA MÉDICO DERMATOLOGISTA 20 H 1 

MÉDICO ORTOPEDISTA E 

TRAUMATOLOGISTA* 

20 H 2 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 3 
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FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 2 

PSICÓLOGO 30 H 3 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

SAPVV 

URG VILA DE CAVA 

PSICÓLOGO 30 H 2 

*EMSM E SAPVV na composição da equipe. 

 

URG: MIGUEL COUTO 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA MIGUEL COUTO 

ESTABELCIMENTO POLICLINICA DE MIGUEL COUTO 

ENDEREÇO Rua Digomar Simões e Souza, S/N, Miguel Couto 

CNES 9472991 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 
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ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H  ESTATUTÁRIO 

- 1 

NASF: 1 FISIOTERAPEUTA 30H 1 

FONOAUDIÓLOGO 30H 1 

NUTRICIONISTA 30H 1 

PSICOLOGA 30H 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H 1 

PSIQUATRA 30H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

MÉDICO 

ESPECIALISTA 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA* 

20 H 1 

MÉDICO PEDIATRA* 20 H 1 
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MÉDICO CIRURGIA GERAL* 20 H 1 

MÉDICO DERMATOLOGISTA* 20 H 1 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA* 20 H 1 

EMSM MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

FARMÁCIA AUXILIAR FARMACÊUTICO 40 H 1 

 FARMACÊUTICO RT (URG 

MIGUEL COUTO) 

40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

*EMSM E SAPVV na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA GRAMA 

ESTABELECIMENTO CLINICIA DA FAMILAI DR PEDRO ARUME (GRAMA) 

ENDEREÇO Rua Caminho das Piteiras, S/N, Grama 

CNES 2284529 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 
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ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA BOA ESPERANÇA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA MARIA UMBELINA (BOA ESPERANÇA) 

ENDEREÇO Rua Coronel Fawcett s/nº - Boa Esperança 

CNES 7567723 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTID

ADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUT

ÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H  ESTATUT

ARIO - 2 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

EMSM SUPERVISOR CLÍNICO 40 H 1 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 H 1 

PSICÓLOGO 30 H 2 

ASSISTENTE SOCIAL 30 H 1 

ADMINISTRATIVO 40 H  1 

*EMSM na composição da equipe 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA GENECIANO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA NÁDIA SILVA DE OLIVEIRA (GENECIANO) 

ENDEREÇO  Estrada Nossa Senhora de Nazaré, lote 48, Geneciano 

CNES 2284472 
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PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 2 ENFERMEIRO 40 H 2 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 2 

MÉDICO ESF 40 H 2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

 CIRURGIÃO DENTISTA 30H ESTATUTÁRIO - 

1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

 

URG: TINGUA 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA TINGUA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILA TINGUA 

ENDEREÇO  Rua Canajés, S/Nº - Tinguá 

CNES 2284480 
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PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 3 ENFERMEIRO 40 H 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 3 

MÉDICO ESF 40 H 3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

FARMACÊUTICO RT (URG TINGUÁ) 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

SUPERVISOR CLÍNICO 40 H  1 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA ADRIANOPOLIS 

ESTABELECIMENTO CLINICIA DA FAMILIA ADRIANOPOLIS 

ENDEREÇO Praça de Adrianópolis, 10, Adrianópolis 
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CNES 2284278 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA RIO D’OURO 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA RIO D’ OURO 

ENDEREÇO Rua da Estação, 25, Rio D’Ouro 

CNES 3126099 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (  ) PRÓPRIO  ( X ) CEDIDO 
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TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 

ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

 

RH CLÍNICA DA FAMÍLIA JACERUBA 

ESTABELECIMENTO CLINICA DA FAMILIA JACERUBA 

ENDEREÇO Rua Japeri, 60, Jaceruba 

CNES 2284324 

PRÉDIO ( ) ALUGADO (X) PRÓPRIO 

TIPOLOGIA CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 

QUANTIDADE 
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ADM DIRETOR ADMINISTRATIVO 40 H 1 

ESF: 1 ENFERMEIRO 40 H 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 H 1 

MÉDICO ESF 40 H 1 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 H ESTATUTÁRIO 

EAP: 1 MÉDICO CLÍNICO 20H 1 

ENFERMEIRO 30H 1 

ESB: 1 CIRURGIÃO DENTISTA 40 H 1 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40 H 1 

FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 H 1 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO 40 H 2 

RECEPCIONISTA 40 H 1 

 

* Médicos Especialistas conforme a necessidade da unidade 
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ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS A SEREM CONTRATADOS: 

 

ATRIBUIÇÕES – ESF E ESB 

CARGOS ATRIBUIÇÕES – ESF E ESB 

ENFERMEIRO 1.     Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas 

equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 

idade; 

2.     Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo 

e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 

gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 

disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, 

prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros 

serviços; 

3.     Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

4.     Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em 

conjunto com os outros membros da equipe; 

5.     Contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da 

equipe de enfermagem e outros membros da equipe; e 

6.     Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS. 

  

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

1.     Participar das atividades de atenção realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações etc.); 

2.     Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

3.     Realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme 

planejamento da equipe; 

4.     Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS; e 

5.     Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. 
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MÉDICO 1.     Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

2.     Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, 

atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); 

3.     Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

4.     Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário; 

5.     Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

6.     Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente 

de todos os membros da equipe; e 

7.     Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USB. 

  

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

1.     Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a 

microárea; 

2.     Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 

atualizados; 

3.     Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; 

4.     Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

5.     Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos 

sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto 

com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo 

que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo 

como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; 

6.     Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde 

e a população adscrita à UBS, considerando as características e as 

finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 

ou coletividade; 
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7.     Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das 

doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e 

de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, 

como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, 

mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de 

risco; e 

8.     Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 

educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao 

acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 

acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 

qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento 

de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal 

de acordo com o planejamento da equipe 

CIRURGIÃO-

DENTISTA 

1.     Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 

para o planejamento e a programação em saúde bucal; 

2.     Realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da 

saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, 

a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, 

com resolubilidade; 

3.     Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 

incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e 

procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses 

dentárias elementares; 

4.     Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

5.     Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da 

saúde e à prevenção de doenças bucais; 

6.     Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 

com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de 

saúde de forma multidisciplinar; 

7.     Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e 

Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); e 

8.     Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS. 
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TÉCNICO EM 

SAÚDE BUCAL 

1.     Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as 

famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de 

acordo com suas competências técnicas e legais; 

2.     Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos 

odontológicos; 

3.     Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 

com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de 

saúde de forma multidisciplinar; 

4.     Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e 

promoção da saúde bucal; 

5.     Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS; 

6.     Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e 

de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; 

7.     Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na 

prevenção das doenças bucais; 

8.     Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 

exceto na categoria de examinador; 

9.     Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

10.  Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

11.  Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida 

pelo cirurgião-dentista; 

12.  Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 

consultórios ou clínicas odontológicas; 

13.  Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 

restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não 

indicados pelo cirurgião-dentista; 

14.  Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após 

atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; e 

15.  Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos. 
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ATRIBUIÇÕES – ECR 

CARGOS ATRIBUIÇÕES – ECR 
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CIRURGIÃO 

DENTISTA 

• Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 

para o planejamento e a programação em saúde bucal; 

• Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) da população em situação de rua; 

inclusive com ações no território; 

• Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da 

saúde e à prevenção de doenças bucais; 

• Realizar os procedimentos clínicos da atenção primária em saúde 

bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias 

ambulatoriais; 

• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

• Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 

na rua com os demais membros da equipe, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

• Realizar supervisão técnica do técnico em saúde bucal (TSB); 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado cuidado à saúde bucal no Consultório na Rua; 

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário; 

• Participar em reunião de equipe; 

• Realizar as demais atribuições específicas do cirurgião dentista, 

descritas na Política Nacional de Atenção Básica (Brasil, 2012). 
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TÉCNICO EM 

SAÚDE BUCAL 

• Evidenciar placa bacteriana; aplicação de flúor e detecção de mancha 

brancas; 

• Intensificar e apoiar os demais profissionais no atendimento a 

gestantes no cuidado à saúde bucal; 

• Acolher e referenciar para a equipe de Saúde Bucal do território no 

qual ele se encontre; 

• Realizar visita na rua (VR) com escuta, participação em atividades 

coletivas, grupos e demais atividades planejadas juntamente com os 

demais membros da Equipe; 

• Auxiliar na manutenção e na conservação dos equipamentos 

odontológicos; 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da saúde bucal do Consultório na Rua; 

• Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na 

prevenção das doenças bucais; 

• Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 

exceto na categoria de examinador; 

• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

• Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

• Fazer remoção do biofilme e raspagem supra gengival, de acordo com 

a indicação técnica; 

• Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em 

consultórios ou clínicas odontológicas; 

• Inserir e distribuir, no preparo cavitário, materiais odontológicos na 

restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 

não indicados pelo(a) cirurgião(ã)-dentista. 

• Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após 

atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; 

• Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos; 

• Desenvolver atividade educativa individual; 
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• Praticar educação em saúde: orientação em nutrição da importância 

do aleitamento materno e ação coletiva de escovação dental 

supervisionada; 

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário; 

• Realizar as demais atribuições específicas do técnico em saúde bucal, 

descritas na Política Nacional de Atenção Básica (Brasil, 2012). 
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TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

• Oportunizar o desenvolvimento de atividades promotoras do 

autocuidado; 

• Viabilizar e realizar ações no território, como grupos terapêuticos 

programados e de demanda livre, desenvolvidas a partir de demandas 

social, econômica, cultural e outras; 

• Praticar ações no território, em conjunto com a equipe, de interesse 

cultural; 

• Elaborar atividades de vida de lazer no território; 

• Encaminhar e acompanhar as demandas afins ou pertinentes; 

• Realizar acompanhamento terapêutico, traçar Plano Terapêutico 

Singular de acordo com as demandas apresentadas; 

• Realizar análise da Atividade de Vida Diária do usuário, tentando 

utilizar recursos da própria rotina para promoção de saúde; 

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário 
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ENFERMEIRO Realizar atenção integral (ações de promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, assistência, diagnóstico, tratamento) e 

reabilitação aos indivíduos, famílias e grupos comunitários assistidos 

pelo CnaR; 

• Supervisionar e coordenar as ações dos técnicos de enfermagem e 

dos agentes Sociais; 

• Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo 

e, conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas em 

protocolos, observadas as disposições legais da profissão, solicitar 

exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, 

quando necessário, usuários a outros serviços; 

• Realizar atividades programadas de enfermagem tais como: coleta de 

citopatológico, consulta de pré-natal, puericultura, Visita na Rua e 

acompanhamento dos programas IST/HIV, Hipertensão, Diabetes, 

Tuberculose e Hanseníase, entre outros; 

• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

• Contribuir e participar nas atividades de educação permanente da 

equipe; 

• Organizar os insumos necessários para o adequado funcionamento do 

Consultório na Rua; 

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário; 

• Realizar as demais atribuições específicas do enfermeiro, descritas na 

Política Nacional de Atenção Básica (Brasil, 2012). 
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PSICÓLOGO 

  

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular, que 

leve em conta determinantes psicossociais na condução de um 

tratamento; 

• Realizar consulta conjunta junto aos profissionais da equipe do CnaR e 

de outras equipes de saúde da família; 

• Articular a rede com os dispositivos específicos de Saúde mental para 

acompanhar conjuntamente os casos mais graves; 

• Prestar assistência individual, grupal a familiares, utilizando-se de 

métodos e técnicas psicoterapêuticas, visando a integralidade da 

atenção, favorecendo o vínculo e a responsabilização; 

• Realizar atendimentos individuais, consultas conjuntas, grupos, 

acolhimento ao usuário na Clínica da Família/Centro Municipal de 

Saúde e no território; 

• Acompanhar, na lógica da redução de danos, os usuários com 

necessidades decorrentes do uso abusivo de álcool e outras drogas; 

• Contribuir na discussão dos casos, fomentando o aprimoramento da 

escuta, do acolhimento e do manejo dos sujeitos em sofrimento psíquico 

por todos os membros da equipe; 

• Contribuir para a articulação do fluxo para o acesso da população em 

situação de rua aos demais equipamentos da Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS), sempre que necessário; 

• Multiplicar práticas de cuidado com viés clínico-político-social junto a 

sua equipe e rede, levando em consideração as particularidades do 

atendimento na rua e a singularidade de cada caso, pensando não só a 

demanda imediata de cuidados de saúde mas possibilitando o 

aparecimento de demandas outras do sujeito. 
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ASSISTENTE 

SOCIAL 

• Estimular e favorecer o acesso às políticas públicas; 

• Estabelecer parcerias e fortalecer as redes intersetoriais, constituídas 

pelos equipamentos do território, tais como: CREAS, CRAS, Centro 

POP e órgãos de defesa como Defensoria Pública, Ministério Público e 

Varas da Infância; 

• Orientar na busca por órgãos de defesa de direitos, procedendo 

encaminhamentos quando necessários. 

• Identificar situações de violações de direitos, buscando apreender os 

fatores atravessadores das situações, conhecendo as estratégias de 

enfrentamento construídas pelos indivíduos e as relações estabelecidas 

com pessoas e instituições; 

• Planejar ações e atividades em Educação Permanente, especialmente 

nos temas da Saúde e Assistência Social; 

• Planejar e desenvolver ações que favoreçam a construção e o resgate 

da cidadania (direitos civis: documentação em geral; direitos sociais: 

acesso às políticas públicas; direitos políticos: controle social e 

participação política); 

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário; 

• Elaborar relatório, parecer, laudo social e afins quando da necessidade 

de acompanhamento de um caso. 
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MÉDICO ●        Realizar consultas clínicas e procedimentos no CnaR, quando 

indicado ou necessário, nos diversos espaços (unidades de saúde, 

ocupações, abrigos e hotéis populares etc.); 

●        Realizar consultas clínica, cirurgias ambulatoriais, pequenas 

urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

●        Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

●        Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 

alta complexidade, através do SISTEMA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO, 

respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo 

sua responsabilidade pela coordenação do cuidado, acompanhando o 

plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

●        Contribuir, realizar e participar das atividades de educação 

permanente da equipe; 

●        Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento do trabalho da equipe; 

●        Visitar pacientes na rua; 

●        Avaliar as atividades cotidianas com foco na melhoria dos 

atendimentos; 

●        Acompanhar as linhas de cuidado de doenças crônicas e agudas, 

transmissíveis e não transmissíveis, bem como a atenção a todos os 

ciclos de vida. Aqui incluídos os atendimentos a hipertensão, diabetes, 

pré-natal, tuberculose, hanseníase e outros; 

●        Acompanhar as solicitações de especialidades via SISTEMA 

MUNICIPAL DE REGULAÇÃO. Atuar na regulação para referência no 

SISTEMA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO de solicitações de 

procedimentos e consultas especializadas; 

●        Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário; 

●         Realizar as demais atribuições específicas do médico, descritas 

na Política Nacional de Atenção Básica (Brasil, 2012). 
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AGENTE SOCIAL • Conhecer bem o território, mapeando-o e criando vínculos para o 

acesso ao serviço; 

• Cadastrar as pessoas do território de atuação do Consultório na Rua; 

atualizar cadastro e garantir o registro do cartão SUS para os usuários; 

• Realizar visitas regulares ao território e demais instituições, 

identificando as necessidades de saúde e acompanhando os usuários, 

longitudinalmente, observando a dinâmica do território; 

• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

• Realizar DOTs na rua; 

• Realizar busca ativa de usuários desaparecidos; 

• Matriciar outras equipes de ESF do território para compartilhamento do 

cuidado; 

• Realizar a dispensação e orientação de insumos de proteção à saúde; 

• Acompanhar o cuidado das pessoas em situação de rua, 

compartilhado com as unidades da área; 

• Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 

saúde e as pessoas em situação de rua do território, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividade respeitando seu estilo de 

vida; 

• Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das 

doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas ao 

território e de ações educativas individuais e coletivas; 

• Trabalhar junto a usuários de álcool e outras drogas, agregando 

conhecimentos básicos sobre Redução de Danos, uso, abuso e 

dependência de substâncias psicoativas; 

• Identificar situações de vulnerabilidade na área, como por exemplo, 

situações de violência no território e sinalização no mapa; 

• Acompanhar as linhas de cuidado: Hipertensão, Diabetes, Pré-natal, 

Tuberculose, Hanseníase, entre outros; 

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário. 
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TÉCNICO OU 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 

• Participar das atividades de atenção à saúde realizando 

procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão tais como: 

atuação no território, nas Unidades de Atenção Primária à Saúde e/ou 

nos demais espaços comunitários; 

• Participar do gerenciamento e organização dos insumos necessários 

para o adequado funcionamento do Consultório na Rua; 

• Realizar procedimentos técnicos (curativos, administração de 

medicação injetável ou não; verificação de pressão arterial; realização 

de HGT, imunização, testes rápidos; avaliação antropométricas entre 

outros); 

• Visitar pacientes em outros dispositivos da Saúde, da Assistência 

Social, da Educação ou outros que se façam necessários; 

• Contribuir para a construção de um projeto terapêutico singular do 

usuário; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

• Realizar as demais atribuições específicas do técnico de enfermagem, 

descritas na Política Nacional de Atenção Básica (Brasil, 2012). 

  

 

ATRIBUIÇÕES – NASF 

CARGOS ATRIBUIÇÕES - NASF 
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TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 

- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

- desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré estabelecidos; 

- desenvolver grupos operativos envolvendo pacientes e familiares, 

com objetivo de melhorar a socialização, reinserção social, utilizando-

se dos recursos da comunidade; 

- auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que 

diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental e de 

outras patologias; 

  

- realizar ações que colaborem para a diminuição do preconceito e 

estigmatização com relação ao transtorno mental e outras patologias; 

- mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de 

aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; 

- manter contato próximo com a rede de serviços de diversas áreas 

oferecidos pelo município, de modo a poder acompanhar os usuários 

de sua área de abrangência, que assim o necessitarem; 

- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo 

com os pacientes encaminhados; 

- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 

das necessidades 
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PSICÓLOGO 

  

- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

 - desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré estabelecidos; 

- desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo 

pacientes e familiares, com objetivo de reinserção social, utilizando-se 

dos recursos da comunidade; 

  

- auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que 

diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental; 

- realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, 

traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos da 

comunidade; 

- realizar ações de difusão da prática de atenção não manicomial, 

diminuindo o preconceito e a estigmatização com relação ao 

transtorno mental; 

- acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e 

orientar sua família, visando a reinserção social e a compreensão da 

doença; 

- mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de 

aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; 

- manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental 

oferecidos pelo município, de modo a poder acompanhar os usuários 

de sua área de abrangência, que assim o necessitarem; 

- realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos 

encaminhados pela ESF para definir projeto terapêutico a ser 

executado por toda a equipe; 
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- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo 

com os pacientes encaminhados; 

- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 

das necessidades. 
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PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

- desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré-estabelecidos; 

- formar grupos de atividade física com crianças com sobrepeso e 

obesidade utilizando os espaços públicos já existentes; 

- formar grupos de ginástica, caminhada, Tai Chi Chuan e Yoga para 

adultos e idosos utilizando os espaços públicos já existentes; - 

acompanhar usuários da ATI; 

- formar grupos de dança, luta e capoeira com adolescentes utilizando 

os espaços públicos já existentes; 

- avaliar e acompanhar os casos encaminhados pelas ESF; 

- oferecer orientações que promovam o auto cuidado e a prevenção 

de riscos em todas as suas ações; 

- mobilizar a comunidade para participar da comemoração do dia 

mundial da atividade física; 

- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo 

com os pacientes encaminhados. 
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NUTRICIONISTA - participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

- desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré estabelecidos; 

- desenvolver ações coletivas de educação nutricional, visando a 

prevenção de doenças e promoção, manutenção e recuperação da 

saúde; - planejar, executar, coordenar e supervisionar serviços ou 

programas de alimentação e nutrição de acordo com o diagnóstico 

nutricional identificado na comunidade; 

- desenvolver ações educativas em grupos programáticos; 

- priorizar ações envolvendo as principais demandas assistenciais, 

especialmente as doenças e agravos não transmissíveis e nutrição 

materno infantil; 

- prestar atendimento nutricional, elaborando diagnóstico, com base 

nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos, bem 

como prescrição de dieta e evolução do paciente; 

- promover articulação intersetorial para viabilizar cultivo de hortas e 

pomares comunitários, priorizando alimentos saudáveis regionais; 

- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo 

com os pacientes encaminhados; 

- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 

das necessidades. 
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FONOAUDIÓLOGO - participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

- desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré-estabelecidos; 

- avaliar aspectos do desenvolvimento da fala e da linguagem em 

adultos e crianças como forma preventiva e, se necessário realizar 

reabilitação; 

- realizar triagem auditiva em escolas e creches, bem como em 

indivíduos com suspeita ou de risco à perda auditiva; 

- desenvolver ações coletivas preventivas através de palestras 

abordando situações ou patologias que interfiram na fala, linguagem, 

voz, audição, deglutição, aprendizagem, etc..; 

- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo 

com os pacientes encaminhados; 

- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 

das necessidades 
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FISIOTERAPEUTA - participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

- desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré-estabelecidos; 

- promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à 

instalações de processos que levam à incapacidade funcional, à 

patologias músculo esqueléticas, minimizando aquelas já instaladas e 

desenvolvendo a consciência corporal; 

- realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) no que 

diz respeito a ergonomia e postura de crianças e adolescentes; 

- desenvolver atividades voltadas para adultos e idosos, através de 

grupos já constituídos (HIPERDIA, gestantes, obesos), visando a 

prevenção e reabilitação de complicações decorrentes de patologias, 

a independência na execução das atividades diárias, assistência e 

inclusão social de portadores de deficiências transitórias ou 

permanentes; 

- realizar atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes 

portadores de enfermidades crônicas ou degenerativas, acamados ou 

impossibilitados, encaminhando a serviços de maior complexidade, 

quando necessário. 
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ASSISTENTE 

SOCIAL 

- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

- desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré-estabelecidos; 

- desenvolver ações coletivas, utilizando os espaços públicos para 

fortalecimento da cidadania, trabalho comunitário e prevenção de 

violência, abuso de álcool e outras drogas; 

- desenvolver ações intersetoriais, mantendo a integração com a rede 

de suporte social, fortalecendo e implementando as ações na 

comunidade; 

- realização de ações preventivas e promocionais pertinentes à área, 

junto aos grupos programáticos desenvolvidos pelas ESF; 

- desenvolver ações de caráter social junto às ESF, elaborar 

processos de solicitação de procedimentos de média e alta 

complexidade; 

- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo 

com os pacientes encaminhados; 

- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 

das necessidades. 
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FARMACÊUTICO - participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; 

- planejar ações e desenvolver educação permanente; 

- acolher os usuários e humanizar a atenção; 

- trabalhar de forma integrada com as ESF; 

- realizar visitas domiciliares necessárias; 

- desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; 

- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 

Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré-estabelecidos; 

- treinar, capacitar e supervisionar recursos humanos da atenção 

básica/saúde da família para execução das atividades de assistência 

farmacêutica; 

- participar de grupos programáticos abordando questões pertinentes 

à área; 

- participar da Comissão Municipal de Padronização de medicamentos 

e outros produtos; 

- desenvolver ações coletivas de educação em saúde em creches, 

escolas, conselhos locais de saúde e outros equipamentos públicos 

visando acesso e uso racional de medicamentos; 

- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo 

com os pacientes encaminhados; 

- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 

das necessidades. 
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ATRIBUIÇÕES – EAP 

CARGOS ATRIBUIÇÕES – EAP 

MÉDICO - Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

- Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de 

um processo terapêutico e de confiança; 

- Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando 

abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; 

- Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às 

consultas ou não; 

- Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e 16 sanitária 

em sua área de abrangência; 

- Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao 

adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando 

também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e 

pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; 

- Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 

seja mais saudável; 

- Discutir de forma permanente junto à equipe de trabalho e 

comunidade 

- O conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases 

legais que os legitimam; 

- Participar do processo de programação e planejamento das ações e 

da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da 

Família; 
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ENFERMEIRO - Executar, no nível de suas competências, ações de assistência 

básica de vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à 

criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; 

- Desenvolver ações para capacitação dos ACS e auxiliares de 

enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao 

serviço de saúde; 

- Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando 

promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária; 

- Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 

torne-se mais saudável; 

- Discutir de forma permanente, junto a equipe de trabalho e 

comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 17 direitos de 

saúde e as bases legais que os legitimam; 

- participar do processo de programação e planejamento das ações e 

da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da 

Família; 
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AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

Executar análise processual e tarefas de pesquisa e planejamento 

referentes à administração de pessoal, confecção de folha de 

pagamento, material, orçamento e despesas, controle interno, entre 

outros, a fim de contribuir para a implementação de leis, regulamentos 

e normas referentes a administração geral e específica; recepcionar 

e atender ao público, tomando ciência dos assuntos a serem tratados 

para prestar informações, receber recados, proceder os 

encaminhamentos necessários e registrar os atendimentos 

realizados, para possibilitar o controle dos mesmos; atender 

chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou 

fornecer informações; duplicar documentos diversos, operando 

máquina própria; prestar apoio na execução de serviços 

administrativos, efetuando levantamento, pesquisas, cálculos, 

elaborando atas de reuniões, planilhas, quadros e relatórios, 

redigindo e despachando ofícios, memorandos e outros documentos; 

realizando serviços de informática; digitar textos, documentos, 

tabelas, dentre outros; operar computador, utilizando programas 

básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações; 

preencher fichas, formulários e demais documentos, conferindo as 

informações e os documentos originais; apoiar no controle de estoque 

e almoxarifado, fazendo o monitoramento de materiais perecíveis e 

não perecíveis; participar de reuniões sistemáticas de planejamento 

de atividades e de avaliação do processo de trabalho; participar de 

atividades de capacitação; efetuar demais tarefas correlatas a sua 

função.  

  

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas 

equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas 

as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade 

adulta e terceira idade; realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos, 

observadas as disposições legais da profissão; solicitar exames 

complementares; prescrever medicações e encaminhar, quando 

necessário, usuários a outros serviços; realizar atividades 

programadas e de atenção à demanda espontânea; planejar, 

gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes 

Comunitários de Saúde, em conjunto com os outros membros da 

equipe; contribuir, participar e realizar atividades de educação 

permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; 

participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da Unidade de Saúde; realizar funções de 

assessoria, apoio e gestão. 
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ANEXO III – GRADE DE EXAMES 
LABORATORIAIS 

 
 

GRADE MÍNIMA DE LABORATÓRIO PARA ASSISTÊNCIA AOS 

USUÁRIOS 

 
 

A CONTRATADA deverá garantir a não paralisação do serviço de laboratório, por falta 

de equipamentos ou insumos ou recursos humanos, bem como manter Responsável Técnico 

para a laboratório. A CONTRATADA não poderá deixar a unidade desabastecida de qualquer 

item previsto na grade mínima de insumos, evitando a desassistência dos pacientes. 

Deverá a CONTRATADA disponibilizar, sempre que necessário e nas ocasiões das 

visitas dos membros da Comissão de Fiscalização do CONTRATO DE GESTÃO, acesso ao 

laboratório da unidade, e em caso de verificação de inconformidades ou número de estoque 

em quantidade inapropriada para o atendimento dos pacientes, tal fato ensejará a aplicação 

de sanções contratuais (advertência), podendo, de acordo com o nível da gravidade, resultar 

na rescisão unilateral do contrato de gestão. 

A CONTRATADA deverá evitar a perda dos insumos e medicamentos por data de 

validade vencida, sujeita às penalidades contratuais previstas no CONTRATO DE GESTÃO. 

Os exames deverão ser realizados nas unidades básicas de saúde de segunda a 

sexta-feira, com atendimento de 20 pacientes por dia, todos devidamente inseridos no 

sistema de regulação do município com agendamento prévio. 

 
Quadro 01: Grade Mínima de Exames Laboratoriais Das Unidades Básicas de 

Saúde 

020201 - EXAMES BIOQUIMICOS 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR UNIT. TABELA SUS 

R$ 

202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 2.01 

202010031 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 15.65 

202010040 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3.63 
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202010058 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA ( 5 DOSAGENS) 

6.55 

202010066 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA (4 DOSAGENS) 

3.68 

202010074 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 
DOSAGENS) 

10.00 

202010015 CLEARANCE OSMOLAR 3.51 

202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 2.01 

202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1.85 

202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE 3.68 

202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3.68 

202010180 DOSAGEM DE AMILASE 2.25 

202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2.01 

202010210 DOSAGEM DE CALCIO 1.85 

202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3.51 

202010236 DOSAGEM DE CAROTENO 2.01 

202010260 DOSAGEM DE CLORETO 1.85 

202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3.51 

202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3.51 

202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1.85 

202010309 DOSAGEM DE COLINESTERASE 3.68 

202010317 DOSAGEM DE CREATININA 1.85 

202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3.68 

202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4.12 

202010350 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 3.51 

202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3.68 

202010376 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS 
FRACIONADAS) 

3.68 

202010384 DOSAGEM DE FERRITINA 15.59 

202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3.51 

202010406 DOSAGEM DE FOLATO 15.65 

202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2.01 

202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2.01 

202010430 DOSAGEM DE FOSFORO 1.85 

202010449 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 2.01 

202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3.51 

202010473 DOSAGEM DE GLICOSE 1.85 

202010481 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 3.68 

202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 3.68 

202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7.86 

202010554 DOSAGEM DE LIPASE 2.25 
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202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO 2.01 

202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2.01 

202010589 DOSAGEM DE PIRUVATO 3.68 

202010600 DOSAGEM DE POTASSIO 1.85 

202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1.40 

202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1.85 

202010635 DOSAGEM DE SODIO 1.85 

202010643 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA 
(TGO) 

2.01 

202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 2.01 

202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4.12 

202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3.51 

202010694 DOSAGEM DE UREIA 1.85 

202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 15.24 

202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 3.68 

202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS 4.42 

202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 6.55 

202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15.24 

202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 3.51 

202010090 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 3.51 

202010104 DOSAGEM DE ACETONA 1.85 

202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 9.00 

202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3.68 

202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 3.68 

202010198 DOSAGEM DE AMONIA 3.51 

202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 3.68 

202010341 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 3.51 

202010457 DOSAGEM DE GALACTOSE 3.51 

202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 3.68 

202010520 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 3.51 

202010538 DOSAGEM DE LACTATO 3.68 

202010546 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 3.51 

202010597 DOSAGEM DE PORFIRINAS 3.51 

202010686 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 3.51 

202010740 PROVA DA D-XILOSE 3.68 

202010775 
DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO LEITE HUMANO 
ORDENHADO 

1.53 

202010783 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 3.04 

CÓDIGO PROCEDIMENTO VLR UNIT. TABELA SUS 
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R$ 

202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2.73 

202020070 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 2.73 

202020096 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DUKE 2.73 

202020100 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 9.00 

202020118 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 5.79 

202020126 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 2.85 

202020134 
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TTP ATIVADA) 

5.77 

202020142 
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA 
(TAP) 

2.73 

202020150 
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO 
(VHS) 

2.73 

202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 4.11 

202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 6.48 

202020185 DOSAGEM DE FATOR II 5.31 

202020193 DOSAGEM DE FATOR IX 7.61 

202020207 DOSAGEM DE FATOR V 4.73 

202020215 DOSAGEM DE FATOR VII 8.09 

202020223 DOSAGEM DE FATOR VIII 6.63 

202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2.73 

202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5.41 

202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 4.11 

202020410 PESQUISA DE CELULAS LE 4.11 

202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 2.73 

202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 2.73 

202020509 PROVA DO LACO 2.73 

202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 12.00 

202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 2.73 

202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2.73 

202020045 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 2.73 

202020053 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 2.73 

202020061 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 2.73 

202020088 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 2.73 

202020231 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 15.00 

202020240 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18.91 

202020258 DOSAGEM DE FATOR X 6.66 

202020266 DOSAGEM DE FATOR XI 9.11 

202020274 DOSAGEM DE FATOR XII 10.51 

202020282 DOSAGEM DE FATOR XIII 6.66 
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202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4.60 

202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1.53 

202020312 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 2.73 

202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 2.73 

202020347 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 4.11 

202020363 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO) 

2.73 

202020371 HEMATOCRITO 1.53 

202020398 LEUCOGRAMA 2.73 

202020401 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 25.00 

202020428 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 2.73 

202020436 PESQUISA DE FILARIA 2.73 

202020460 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 2.73 

202020487 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 4.11 

202020517 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 2.73 

202020533 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 2.73 

CÓDIGO PROCEDIMENTO VLR UNIT. TABELA SUS 

202030024 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 15.00 

202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 9.25 

202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2.83 

202030083 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 9.25 

202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15.06 

202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16.42 

202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17.16 

202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17.16 

202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 17.16 

202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9.25 

202030172 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) 0.00 

202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17.16 

202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2.83 

202030229 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 17.16 

202030237 
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 
MARCADOR) 

80.00 

202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10.00 

202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10.00 

202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- DNA 8.67 

202030288 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 17.16 

202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 85.00 

202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10.00 
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202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 18.55 

202030326 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 17.16 

202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 5.74 

202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17.16 

202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18.55 

202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18.55 

202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 3.70 

202030423 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

10.00 

202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 17.16 

202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 17.16 

202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17.16 

202030571 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 17.16 

202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 17.16 

202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 17.16 

202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17.16 

202030636 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

18.55 

202030644 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBE) 

18.55 

202030679 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 
(ANTI-HCV) 

18.55 

202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 9.25 

202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 17.16 

202030733 
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

2.83 

202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11.00 

202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 9.25 

202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16.97 

202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9.25 

202030784 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) 

18.55 

202030792 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 30.00 

202030806 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A (HAV-IGG) 

18.55 

202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17.16 

202030822 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

17.16 

202030830 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR 

17.16 

202030849 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

17.16 
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202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 11.61 

202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 10.00 

202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 18.55 

202030881 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9.25 

202030890 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

18.55 

202030903 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 20.00 

202030911 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
A (HAV-IGG) 

18.55 

202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17.16 

202030938 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

17.16 

202030946 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR 

17.16 

202030954 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

17.16 

202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 13.35 

202030970 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

18.55 

202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 18.55 

202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 2.83 

202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4.10 

202031020 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 10.00 

202031039 
PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-
ESPECIFICA 

9.25 

202031047 
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

10.00 

202031098 TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 4.10 

202031110 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 2.83 

202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10.00 

202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10.00 

202031179 
TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM 
GESTANTES 

2.83 

202031187 
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA 

18.55 

202031217 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 13.35 

202030016 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 15.00 

202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 15.00 

202030040 DETECCAO DE ÁCIDOS NUCLEICOS DO HIV-1 (QUALITATIVO) 65.00 
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202030059 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 96.00 

202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 13.55 

202030148 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 2.83 

202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 9.25 

202030210 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 298.48 

202030377 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 9.25 

202030385 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 10.00 

202030393 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 9.25 

202030415 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 5.83 

202030431 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 17.16 

202030440 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 9.25 

202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 10.00 

202030466 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 9.70 

202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 10.00 

202030504 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 10.00 

202030512 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 10.00 

202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 4.10 

202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 5.50 

202030601 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 17.16 

202030610 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 10.00 

202030652 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 7.78 

202030660 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 9.71 

202030687 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D 
(ANTI-HDV) 

18.55 

202030709 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES 
BRASILIENSIS 

4.10 

202030717 
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS 
SINCICIAL RESPIRATORIO 

18.55 

202030997 
DETECÇÃO DE CLAMÍDIA E GONOCOCO POR BIOLOGIA 
MOLECULAR 

60.00 

202031055 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 1.77 

202031063 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 1.77 

202031080 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 168.48 

202031101 REACAO DE MONTENEGRO ID 2.83 

202031195 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO 17.16 

202031209 DOSAGEM DE TROPONINA 9.00 

202031225 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I 80.00 
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202031233 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II 120.00 

202031250 DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1 65.00 

202031268 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 
(WESTERN-BLOT) 

85.00 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202040038 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 3.04 

202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 1.65 

202040097 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1.65 

202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1.65 

202040119 
PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE 
MUCOSA) 

1.65 

202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 1.65 

202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 10.25 

202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1.65 

202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 1.65 

202040011 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 1.65 

202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 3.04 

202040046 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 1.65 

202040054 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 1.65 

202040062 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1.65 

202040070 PESQUISA DE GORDURA FECAL 1.65 

202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 1.65 

202040160 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 1.65 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202050017 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 
DA URINA 

3.70 

202050025 CLEARANCE DE CREATININA 3.51 

202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8.12 

202050106 DOSAGEM DE OXALATO 3.68 

202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2.04 

202050238 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 2.04 
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202050033 CLEARANCE DE FOSFATO 3.51 

202050041 CLEARANCE DE UREIA 3.51 

202050050 CONTAGEM DE ADDIS 2.04 

202050068 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 3.70 

202050076 
IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRIOS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA) 

3.70 

202050084 DOSAGEM DE CITRATO 2.01 

202050122 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 3.04 

202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 3.70 

202050149 
PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR 
CROMATOGRAFIA) 

3.70 

202050157 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 2.04 

202050165 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 3.70 

202050173 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 2.04 

202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 2.40 

202050190 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 2.04 

202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 2.04 

202050211 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 3.70 

202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 2.04 

202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 3.36 

202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2.04 

202050270 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 2.04 

202050289 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 3.70 

202050297 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 2.04 

202050300 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 4.44 

202050319 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 2.04 

202050327 PROVA DE DILUICAO (URINA) 2.04 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202060012 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 12.54 

202060020 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 12.54 

202060039 DETERMINACAO DE T3 REVERSO 14.69 

202060071 
DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 
(SEROTONINA) 

6.72 

202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14.12 

202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 11.89 

202060136 DOSAGEM DE CORTISOL 9.86 

202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11.25 
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202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL 10.15 

202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL 11.55 

202060187 DOSAGEM DE ESTRONA 11.12 

202060217 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, 
BETA HCG) 

7.85 

202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10.21 

202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 7.89 

202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8.97 

202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8.96 

202060268 DOSAGEM DE INSULINA 10.17 

202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO 43.13 

202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15.35 

202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA 10.22 

202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA 10.15 

202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15.35 

202060330 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 13.11 

202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10.43 

202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13.11 

202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15.35 

202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8.76 

202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11.60 

202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8.71 

202060446 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 12.01 

202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10.20 

202060055 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 6.72 

202060063 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 6.72 

202060101 DOSAGEM DE AMP CICLICO 12.01 

202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11.53 

202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA 14.38 

202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 11.71 

202060195 DOSAGEM DE GASTRINA 14.15 

202060314 DOSAGEM DE RENINA 13.19 

202060403 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 12.01 

202060411 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 12.01 

202060420 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH 12.01 

202060438 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 12.01 

202060454 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 12.01 
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202060462 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 8.43 

202060470 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 12.15 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202070050 
DOSAGEM DE ACIDO 
VALPROICO 

15.65 

202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO 27.50 

202070115 
DOSAGEM DE 
ANTIDEPRESSIVOS 
TRICICLICOS 

10.00 

202070123 
DOSAGEM DE 
BARBITURATOS 

13.13 

202070131 
DOSAGEM DE 
BENZODIAZEPINICOS 

13.48 

202070158 
DOSAGEM DE 
CARBAMAZEPINA 

17.53 

202070190 DOSAGEM DE COBRE 3.51 

202070255 DOSAGEM DE LITIO 2.25 

202070263 
DOSAGEM DE 
MERCURIO 

2.04 

202070352 DOSAGEM DE ZINCO 15.65 

202070018 
DOSAGEM DE ACIDO 
DELTA-
AMINOLEVULINICO 

2.06 

202070026 
DOSAGEM DE ACIDO 
HIPURICO 

2.23 

202070034 
DOSAGEM DE ACIDO 
MANDELICO 

3.68 

202070042 
DOSAGEM DE ACIDO 
METIL-HIPURICO 

2.04 

202070069 
DOSAGEM DE ALA-
DESIDRATASE 

3.51 

202070077 
DOSAGEM DE ALCOOL 
ETILICO 

2.01 

202070093 
DOSAGEM DE 
AMINOGLICOSIDEOS 

10.00 

202070107 
DOSAGEM DE 
ANFETAMINAS 

10.00 

202070140 DOSAGEM DE CADMIO 6.55 

202070166 
DOSAGEM DE CARBOXI-
HEMOGLOBINA 

4.11 

202070174 DOSAGEM DE CHUMBO 8.83 

202070182 
DOSAGEM DE 
CICLOSPORINA 

58.61 
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202070204 
DOSAGEM DE 
DIGITALICOS (DIGOXINA, 
DIGITOXINA) 

8.97 

202070212 
DOSAGEM DE 
ETOSSUXIMIDA 

15.65 

202070220 
DOSAGEM DE 
FENITOINA 

35.22 

202070239 DOSAGEM DE FENOL 2.05 

202070247 
DOSAGEM DE 
FORMALDEIDO 

3.51 

202070271 
DOSAGEM DE META-
HEMOGLOBINA 

4.11 

202070280 
DOSAGEM DE 
METABOLITOS DA 
COCAINA 

10.00 

202070298 
DOSAGEM DE 
METOTREXATO 

10.00 

202070301 
DOSAGEM DE 
QUINIDINA 

10.00 

202070310 
DOSAGEM DE 
SALICILATOS 

2.01 

202070328 DOSAGEM DE SULFATOS 3.51 

202070336 DOSAGEM DE TEOFILINA 15.65 

202070344 
DOSAGEM DE 
TIOCIANATO 

3.68 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202080013 ANTIBIOGRAMA 4.98 

202080021 
ANTIBIOGRAMA C/ 
CONCENTRACAO 
INIBITORIA MINIMA 

13.33 

202080030 
ANTIBIOGRAMA P/ 
MICOBACTERIAS 

13.33 

202080048 
BACILOSCOPIA DIRETA 
P/ BAAR TUBERCULOSE 
(DIAGNÓSTICA) 

4.20 

202080056 
BACILOSCOPIA DIRETA 
P/ BAAR (HANSENIASE) 

4.20 

202080064 
BACILOSCOPIA DIRETA 
P/ BAAR TUBERCULOS 
(CONTROLE) 

4.20 
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202080072 
BACTERIOSCOPIA 
(GRAM) 

2.80 

202080080 
CULTURA DE BACTERIAS 
P/ IDENTIFICACAO 

5.62 

202080145 
EXAME 
MICROBIOLOGICO A 
FRESCO (DIRETO) 

2.80 

202080099 
CULTURA DO LEITE 
HUMANO (POS-
PASTEURIZAÇÃO) 

5.62 

202080102 
CULTURA P/ 
HERPESVIRUS 

4.33 

202080110 CULTURA PARA BAAR 5.63 

202080129 
CULTURA PARA 
BACTERIAS 
ANAEROBICAS 

10.25 

202080137 
CULTURA PARA 
IDENTIFICACAO DE 
FUNGOS 

4.19 

202080153 HEMOCULTURA 11.49 

202080161 
IDENTIFICACAO 
AUTOMATIZADA DE 
MICROORGANISMOS 

5.63 

202080170 
PEQUISA DE 
PNEUMOCYSTI CARINI 

4.33 

202080188 
PESQUISA DE BACILO 
DIFTERICO 

2.80 

202080196 

PESQUISA DE 
ESTREPTOCOCOS BETA-
HEMOLITICOS DO 
GRUPO A 

4.33 

202080200 
PESQUISA DE 
HAEMOPHILUS DUCREY 

2.80 

202080218 
PESQUISA DE 
HELICOBACTER PYLORI 

4.33 

202080226 
PESQUISA DE 
LEPTOSPIRAS 

2.80 

202080234 
PESQUISA DE 
TREPONEMA PALLIDUM 

5.04 

202080242 

PROVA CONFIRMATÓRIA 
DA PRESENÇA DE 
MICRO-ORGANISMOS 
COLIFORMES 

5.62 
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CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE 2.01 

202090116 
DOSAGEM DE FRUTOSE 
NO ESPERMA 

2.01 

202090221 
DOSAGEM DE 
FOSFATASE ÁCIDA NO 
ESPERMA 

2.01 

202090264 
PESQUISA DE 
ESPERMATOZOIDES 
(APOS VASECTOMIA) 

4.80 

202090019 
ACIDO URICO LIQUIDO 
NO SINOVIAL E 
DERRAMES 

1.89 

202090027 ADENOGRAMA 5.79 

202090035 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 4.33 

202090043 
CITOLOGIA P/ 
HERPESVIRUS 

4.33 

202090051 
CONTAGEM ESPECIFICA 
DE CELULAS NO LIQUOR 

1.89 

202090060 
CONTAGEM GLOBAL DE 
CELULAS NO LIQUOR 

1.89 

202090078 

DETERMINACAO DE 
FOSFOLIPIDIOS RELACAO 
LECITINA - 
ESFINGOMIELINA NO 
LIQUIDO AMNIOTICO 

6.56 

202090086 
DOSAGEM DE 
CREATININA NO 
LIQUIDO AMNIOTICO 

1.89 

202090094 
DOSAGEM DE 
FOSFATASE ALCALINA 
NO ESPERMA 

2.01 

202090124 
DOSAGEM DE GLICOSE 
NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

1.89 

202090132 
DOSAGEM DE 
PROTEINAS NO LIQUIDO 
SINOVIAL E DERRAMES 

1.89 
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202090159 

ELETROFORESE DE 
PROTEINAS C/ 
CONCENTRACAO NO 
LIQUOR 

5.23 

202090167 
ESPECTROFOTOMETRIA 
NO LIQUIDO 
AMNIOTICO 

6.56 

202090175 ESPLENOGRAMA 5.79 

202090183 

EXAME DE CARACTERES 
FISICOS CONTAGEM 
GLOBAL E ESPECIFICA DE 
CELULAS 

1.89 

202090191 MIELOGRAMA 5.79 

202090213 

PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDES 
( ELISA ) 

9.70 

202090230 
PESQUISA DE 
CARACTERES FISICOS NO 
LIQUOR 

1.89 

202090248 
PESQUISA DE CELULAS 
ORANGIOFILAS 

1.89 

202090256 
PESQUISA DE CRISTAIS 
C/ LUZ POLARIZADA 

1.89 

202090272 
PESQUISA DE 
RAGOCITOS NO LIQUIDO 
SINOVIAL E DERRAMES 

1.89 

202090280 
PROVA DE PROGRESSAO 
ESPERMATICA (CADA) 

9.70 

202090299 

PROVA DO LATEX P/ 
HAEMOPHILLUS 
INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS 
PNEUMONIAE, 
NEISSERIA 
MENINGITIDIS 
(SOROTIPOS A, B, C) 

1.89 

202090302 
PROVA DO LATEX P/ 
PESQUISA DO FATOR 
REUMATOIDE 

1.89 

202090310 REACAO DE PANDY 1.89 

202090329 
REACAO DE RIVALTA NO 
LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

1.89 

202090337 TESTE DE CLEMENTS 1.89 
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202090345 

TESTE DE 
GASTROACIDOGRAMA - 
SECRECAO BASAL POR 
60 EM 4 AMOSTRAS 

4.69 

202090353 
TESTE DE HOLLANDER 
NO SUCO GASTRICO 

4.69 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202100014 

DETERMINACAO DE 
CARIOTIPO EM CULTURA 
DE LONGA DURACAO (C/ 
TECNICA DE BANDAS) 

180.00 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

202120023 
DETERMINACAO DIRETA 
E REVERSA DE GRUPO 
ABO 

1.37 

202120082 
PESQUISA DE FATOR RH 
(INCLUI D FRACO) 

1.37 

202120090 
TESTE INDIRETO DE 
ANTIGLOBULINA 
HUMANA (TIA) 

2.73 

202120015 
DETERMINACAO DE 
ANTICORPOS 
ANTIPLAQUETARIOS 

10.65 

202120031 
FENOTIPAGEM DE 
SISTEMA RH - HR 

10.65 

202120040 

IDENTIFICACAO DE 
ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES C/ PAINEL 
DE HEMACIAS 

10.65 

202120058 

PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
IRREGULARES PELO 
METODO DA ELUICAO 

5.79 

202120066 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES 37OC 

5.79 
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202120074 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES A FRIO 

5.79 

202120104 
TITULACAO DE 
ANTICORPOS ANTI A 
E/OU ANTI B 

5.79 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

0203010035 EXAME DE CITOLOGIA 
(EXCETO CERVICO-

VAGINAL E DE MAMA) 

10.65 

0203010043 EXAME 
CITOPATOLOGICO DE 

MAMA 

35.34 

0203010086 EXAME 
CITOPATOLÓGICO 

CERVICO 
VAGINAL/MICROFLORA-

RASTREAMENTO 

7.30 

0203010019 EXAME 
CITOPATOLOGICO 

CERVICO-
VAGINAL/MICROFLORA 

6.97 

0203010027 EXAME 
CITOPATOLOGICO 

HORMONAL SERIADO 
(MINIMO 3 COLETAS) 

10.65 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
VLR. UNIT. 

TABELA SUS 
R$ 

0203020030 EXAME ANATOMO-
PATOLÓGICO PARA 
CONGELAMENTO / 

PARAFINA POR PEÇA 
CIRURGICA OU POR 

BIOPSIA (EXCETO COLO 
UTERINO E MAMA) 

24.00 

0203020049 IMUNOHISTOQUIMICA 
DE NEOPLASIAS 
MALIGNAS (POR 

MARCADOR) 

92.00 

0203020065 EXAME 
ANATOMOPATOLOGICO 

DE MAMA - BIOPSIA 

45.83 

0203020073 EXAME 
ANATOMOPATOLOGICO 

DE MAMA - PECA 
CIRURGICA 

43.21 

0203020081 EXAME ANATOMO-
PATOLOGICO DO COLO 

UTERINO - BIOPSIA 

24.00 
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0203020014 DETERMINACAO DE 
RECEPTORES TUMORAIS 

HORMONAIS 

65.55 
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ANEXO IV: INSUMOS MÉDICOS HOSPITALARES 

INSUMOS ATENÇÃO BÁSICA 

INSUMO APRESENTAÇÃO 

Abaixador de língua Ud 

Age Ud 

Agulha 25 x 7 Ud 

Agulha 40 x 12 Ud 

Álcool 70% líquido Fr 

Algodão 250 g Pct 

Atadura 10 cm Ud 

Atadura 15 cm Ud 

Atadura 20 cm Ud 

Atadura 30 cm Ud 

Bolsa coletora de urina Ud 

Bota de unna Ud 

Capote descartável Ud 

Clorexidina alcoólica Ud 

Clorexidina degermante 2% Ud 

Detergente enzimático Gl 

Escova de clorexidina Ud 

Esparadrapo Rl 

Esparadrapo micropore Rl 

Fita crepe Rl 

Fita de hgt Ud 
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Gaze estéril Ud 

Gaze não estéril Ud 

Gaze queijo Pct 

Hidrocoloide 10 x 10 Ud 

Hidrogel Ud 

Lâmina de bisturi Ud 

Lâmina de bisturi n° 15 Ud 

Lençol de papel rolo Ud 

Luva de procedimento g Ud 

Luva de procedimento m Ud 

Luva de procedimento p Ud 

Luva estéril 7,0 Par 

Luva estéril 7,5 Par 

Luva estéril 8,0 Par 

Luva estéril 8,5 Par 

Máscara descartável Ud 

Papel grau cirúrgico 100 x 300 Rl 

Rolo de eletro 216 x 30 Ud 

Rolo de papel de maca Ud 

Seringa 1 ml insulina Ud 

Seringa 10 ml Ud 

Seringa 20 ml Ud 

Seringa 20 ml bico slip Ud 

Seringa 3 ml Ud 

Seringa de 3 ml agulhada Ud 

Seringa 5 ml Ud 
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Sonda folley n° 16 Ud 

Sonda folley n° 18 Ud 

Sonda folley n° 20 Ud 

Sonda folley n° 22 Ud 

Sonda folley n° 24 Ud 

Abaixador de língua Ud 

Ácido Ud 

Ácido fosfórico Ud 

Ácido gel condicionador Ud 

Ácido poliacrílico Ud 

Adesivo Ud 

Água destilada Lt 

Água oxigenada Lt 

Agulha 27g Ud 

Agulha curta Ud 

Agulha gengival Ud 

Agulha longa Ud 

Alavanca seldin jogo Ud 

Alavanca seldin reta Ud 

Álcool 70% Lt 

Álcool gel Ud 

Algodão rolo Ud 

Amalgama Ud 

Anestésico Ud 

Anestésico com vasoc Ud 

Anestésico sem vasoc Ud 
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Anestésica articaína 4% Ud 

Anestésico prilocaína+felipressina Ud 

Anestésico tópico gel Ud 

Aplicador descartável Ud 

Ataque ácido Ud 

Avental descartável Ud 

Babador Ud 

Banda matriz 0,05 Ud 

Bandeja metálica Ud 

Broca 3018 hl Ud 

Broca 3069 Ud 

Broca 3098 Ud 

Broca 3168 Ud 

Broca carbide 702 Ud 

Broca carbide esférica n° 6 Ud 

Broca diamantada 1190f Ud 

Broca diamantada 2135f Ud 

Broca diamantada 2135ff Ud 

Broca diamantada chama 2200 Ud 

Broca esférica 1011 Ud 

Broca esférica 1012 Ud 

Broca esférica 1012hl Ud 

Broca esférica 1014 Ud 

Broca esférica 1016 Ud 

Broca esférica 1016hl Ud 

Broca esférica 2200 Ud 
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Broca esférica 3017hl Ud 

Broca esférica 3118 Ud 

Broca esférica 3193 Ud 

Broca esférica 3205 Ud 

Broca gates 2 Cx 

Broca gates 3 Cx 

Broca para acabamento de resina Ud 

Broca shofu Ud 

Broca zekrya Ud 

Cabo de bisturi n° 3 Ud 

Cabo para espelho Ud 

Carbono Pct 

Carpule Ud 

Cimento cirúrgico líquido Ud 

Cimento cirúrgico pó Ud 

Cimento de hidróxido de cálcio Ud 

Cimento fosfato de zinco líquido Ud 

Cimento fosfato de zinco pó Ud 

Cimento oze pó Ud 

Clorexidina 0,12 Lt 

Colher de dentina Ud 

Condicionador ácido Ud 

Contra ângulo Ud 

Cureta 5/6 Ud 

Cureta 7/8 Ud 

Cureta gracey 11-12 Ud 
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Cureta mccall 13-14 Ud 

Cureta mccall 17-18 Ud 

Descarpack Ud 

Detergente enzimático Lt 

Edta Ud 

Escova de robson Ud 

Espátula n° 1 Ud 

Espátula n° 24 Ud 

Espelho Ud 

Espelho com cabo Ud 

Extirpa nervos Kit 

Eugenol líquido Ud 

Face shield Ud 

Fill canal líquido Ud 

Fill canal pó Ud 

Filme radiográfico Ud 

Fio de sutura Ud 

Fio de sutura 3.0 Ud 

Fio de sutura 3.0 catgut Ud 

Fio dental Ud 

Fita crepe Ud 

Fita para autoclave Ud 

Fixador Lt 

Flúor Ud 

Fórceps n° 69 Ud 

Formocresol Ud 
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Formol 10% Ud 

Fotopolimerizador Ud 

Gaze estéril Ud 

Gaze não estéril Ud 

Grampo 200 Ud 

Grampo 206 Ud 

Grampo 209 Ud 

Grampo 211 Ud 

Hidróxido de cálcio p.a Fr 

Hipoclorito 2,5% Lt 

Ionomero de vidro Ud 

Lâmina de bisturi Ud 

Lâmina de bisturi n° 15 Ud 

Lençol de borracha Cx 

Lima 1a. Série Kit 

Lima extra série 10 Ud 

Lima k flex n° 10 25mm Kit 

Lima k flex n° 20 25mm Kit 

Lima k flex n° 25 25mm Kit 

Lixa metálica Pct 

Luva estéril n° 6,5 Ud 

Luva estéril n° 7,5 Ud 

Luva estéril n° 8 Ud 

Luva de procedimento g Ud 

Luva de procedimento m Ud 

Luva de procedimento p Ud 
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Luva de procedimento pp Ud 

Máscara descartável Ud 

Máscara n95 Ud 

Master bond de Ud 

Microaplicador Ud 

Microbrush Ud 

Micromotor Ud 

Óleo de lubrificar caneta Ud 

Óxido de zinco Ud 

Papel grau cirúrgico Rolo 

Papel toalha Pct 

Paramono Fr 

Pasta profilática Ud 

Película rx Cx 

Placa de vidro Ud 

Porta agulha Ud 

Pote dappen Ud 

Régua milimetrada Ud 

Resina a1 Ud 

Resina a2 Ud 

Resina a3 Ud 

Resina a3,5 Ud 

Resina b1 Ud 

Resina c2 Ud 

Revelador Lt 

Rolete de algodão Ud 
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Seringa 3 ml Ud 

Seringa 5 ml Ud 

Soda clorada Ud 

Sonda Ud 

Sugador Ud 

Taça de borracha para acabamento Ud 

Tira de aço Ud 

Tira de lixa de acabamento Ud 

Tira de lixa de aço Ud 

Tira de lixa de metal Cx 

Tira de lixa poliéster Ud 

Tira de poliéster Pct 

Touca descartável Ud 

Tricresol Fr 

Vaselina líquida Ud 

 

 

INSUMOS ODONTOLÓGICOS - DE SAÚDE BUCAL 

 

DESCRIÇÃO 

Abaixador de língua 

Agulha curta 

Agulha longa 

Anestésico com vaso 

Anestésico sem vaso 

Ácido fosfórico 
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Aplicador descartável (microbrush) 

Anestésico tópico 

Adesivo 

Broca Zecrya haste longa 28mm 

Banda matriz 0,05 

Clorexidina 0,12% 

Carbono 

Cimento fosfato de zinco pó 

Cimento fosfato de zinco líquido 

Descarpack 

Eucaliptol 

EDTA 

Eugenol 

Escova dental infantil  

Escova dental adulto 

Espelho bucal plano nº5 

Fio dental 

Fio canal líquido  

Fio canal pó 

Fio de sutura seda 3.0 

Fio de sutura  seda 4.0 

Fio de sutura nylon 4.0 

Fio de sutura nylon 5.0 

Filme radiográfico adulto 

Filme radiográfico infantil 

Fita para autoclave 

Fixador 
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Formol 10% 

Formocresol 

Fluor neutro 

Hemostop 

Hidroxido de calcio (pasta x  pasta) 

Hiroxido de calcio P.A 

Hipoclorito 2,5% 

Ionomero de vidro A2 

Ionomero de vidro A3 

Lâmina de bisturi 15 

Luva de procedimento PP 

Luva de procedimento P 

Luva de procedimento M 

Luva de procedimento G 

Luva cirúrgica 6.0 

Luva cirúrgica 6.5 

Luva cirúrgica 7.0 

Luva cirúrgica 7.5 

Luva cirúrgica 8.0 

Oxido de Zinco 

Óleo de lubrificar caneta  

Paramono 

Pasta profilática 

Pasta Calen (seringa com aplicador) 

Papel grau cirúrgico 

Papel toalha  

Papel A4 
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Resina polimerizável A1 

Resina polimerizável A2 

Resina polimerizável A3 

Resina polimerizável A3,5 

Resina polimerizável B1 

Resina polimerizável B2 

Revelador 

Rolete de algodão 

Selante fotopolimerizavel 

Sugador descartável 

Sugador estéril 

Tira de aço 

Tira de lixa de acabamento 

Tira de poliéster  

Tricresol formalina 

Gorro descartável 

Capote cirúrgico 

Máscara tripla 

Máscara N95 

Álcool 70° líquido 

Álcool em gel 70° 

Álcool 92° 

Detergente enzimático 

Gaze estéril 

Gaze não estéril 

Rolo de algodão hidrófilo 

Seringa 5 ml  



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

Seringa 10 ml 

Vaselina sólida 
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ANEXO V 

SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES: 

1.1.1.1. As unidades especializadas de saúde contempladas neste ETP deverão 

possuir os seguintes serviços de apoio: 

 

1.1.1.1.1. ABRIGO DE RESÍDUOS 

1.1.1.1.2. De acordo com a RDC 665, é necessário que as instituições de saúde 

possuam um programa formal de gerenciamento de resíduos de serviços 

de saúde (PGRSS). O objetivo desse programa é estabelecer 

procedimentos para o manejo adequado dos resíduos gerados pela 

instituição, desde a sua geração até a sua disposição final, visando a 

proteção da saúde pública, do meio ambiente e dos trabalhadores 

envolvidos no processo. 

1.1.1.1.3. O PGRSS deve ser elaborado levando em consideração as características 

e quantidade de resíduos gerados, bem como as normas e legislações 

vigentes. Ele deve ser revisado periodicamente e atualizado sempre que 

necessário, garantindo a sua efetividade e adequação às mudanças na 

geração de resíduos. 

1.1.1.1.4. Além disso, a RDC 665 também define a obrigatoriedade da elaboração de 

um plano de contingência para situações de emergência que possam afetar 

o gerenciamento de resíduos. Esse plano deve estabelecer procedimentos 

para o gerenciamento dos resíduos em situações de risco iminente à saúde 

pública, ao meio ambiente e aos trabalhadores envolvidos. 

 

1.1.1.1.5. ALMOXARIFADO 

 

O Almoxarifado é o local destinado à guarda, localização, segurança e preservação 

do material adquirido, adequado à sua natureza, a fim de suprir as necessidades 

operacionais dos setores integrantes da estrutura organizacional de uma Unidade 

Medianeira. Sendo assim, o Almoxarifado tem como suas principais funções: 
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 Receber, conferir, armazenar e registrar os materiais em estoque; 

 Registrar no sistema interno da Unidade de Saúde entrada e saída dos 

materiais; 

 Elaborar estatísticas de consumo por materiais e centros de custos para 

previsão de necessidades locais; 

 Elaborar balancetes dos materiais existentes e outros relatórios solicitados; 

 Preservar a qualidade e as quantidades dos materiais estocados; 

 Viabilizar o inventário anual dos materiais estocados; 

 Garantir que as instalações estejam adequadas para movimentação e 

retiradas dos materiais visando um atendimento ágil e eficiente; 

 Organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente; 

 Propor políticas e diretrizes relativas a estoques e programação de aquisição 

e o fornecimento de material de consumo; 

 Estabelecer normas de armazenamento dos materiais estocados; 

 

Armazenagem 

A armazenagem dos materiais no Almoxarifado obedece a cuidados especiais, 

que devem ser definidos no sistema de instalação e no layout adotado, 

proporcionando: 

 Guarda na localização adotada; 

 Informação da localização física de guarda; 

 Verificação periódica das condições de proteção e armazenamento; 

 Separação para distribuição. 

 

Com relação à localização dos materiais, o objetivo é estabelecer os meios 

necessários à perfeita identificação da localização dos materiais. Normalmente é 

utilizada uma simbologia (codificação) alfanumérica que deve indicar precisamente o 

posicionamento de cada material estocado, facilitando as operações de 

movimentação e estocagem. O Almoxarife é o responsável por este sistema e deverá 

possuir um esquema do depósito com o arranjo físico dos espaços disponíveis por 

área de estocagem. 
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1.1.1.1.6. ARQUIVO DE PRONTUÁRIOS DE USUÁRIO (SAME); 

Manter o prontuário médico ordenado e custodiado durante seus períodos de 

inatividade, que possa recuperá-Io oportunamente quando for necessário, e controlar 

seu deslocamento pelos distintos setores.  

A finalidade do arquivamento de prontuários é facilitar o fornecimento completo e 

rápido dos dados sempre que necessários. Existem quatro fases no processo de 

arquivamento:  

• Organização do material relativo a cada paciente;  

• Identificação de cada prontuário;  

• Colocação dos prontuários no arquivo;  

• Controle dos mesmos quando se retiram do arquivo.  

 

1.1.1.1.7. ARQUIVO MÉDICO 

O Sistema de informação de gerenciamento do Serviço De Arquivo Médico realiza o 

gerenciamento dos arquivos médicos da Unidade de Saúde de maneira simples e 

segura, gerando um número para cada documento no momento do cadastro, 

permitindo o controle da movimentação de prontuários ou pastas através do registro 

das saídas e devoluções do arquivo.  

O serviço é responsável pela identificação, o controle, o estudo e a guarda dos 

prontuários médicos. Através da matrícula e do registro, origina e codifica os 

prontuários médicos, depois, por intermédio da estatística, efetua o cadastramento/ 

registro de saída e entrada e, finalmente, no arquivo guarda e  

 

1.1.1.1.8. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 

A farmácia deve estar regularizada junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF/RJ) 

quanto à exigência de Responsabilidade Técnica e Certidão de Regularidade Técnica, 

em conformidade com a Lei nº 5991/2013 e com a Resolução nº 600/2014 do CFF, 

respectivamente. 

O Serviço de farmácia deverá ter seus processos e atividades organizados, tomando 

como premissa as etapas da Assistência Farmacêutica em vigor através da Política 

Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência Farmacêutica 

publicadas na Portaria Ministério da Saúde n.º 3.916, de 30 de outubro de 1998 e 

Resolução Ministério da Saúde nº 338, de 06 de maio de 2004 respectivamente. 
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Segundo a Resolução do MS 388/2004, as ações de Assistência Farmacêutica 

envolvem também aqueles referentes à Atenção Farmacêutica, considerada como um 

modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da Assistência 

Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 

habilidades, compromissos e corresponsabilidades na prevenção de doenças, 

promoção e recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde. É a 

interação direta do farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional 

e a obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da 

qualidade de vida. 

Os serviços farmacêuticos na ABS irão incluir, sob o ponto de vista da logística, o 

planejamento e o abastecimento de medicamentos; e sob o ponto de vista do cuidado 

farmacêutico, irão incluir os serviços de clínica farmacêutica e as atividades técnico-

pedagógicas. 

Serviços Farmacêuticos na Atenção Básica à Saúde  

Planejamento na definição do território singular e com a equipe multiprofissional, deve 

ser elaborado o planejamento das ações de Assistência Farmacêutica, estabelecendo 

prioridades, estratégias e uma carteira de serviços farmacêuticos necessários para o 

alcance dos resultados terapêuticos desejado. 

 

 Abastecimento: A organização dos serviços farmacêuticos vinculados ao 

abastecimento aponta para a necessidade de sua estruturação por meio da 

Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) e das farmácias das Unidades 

Básicas de Saúde ou farmácias próprias.  

 

 Programação de medicamentos necessários às Redes de Atenção à Saúde: A 

programação dos medicamentos consiste em estimar quantidades a ser 

adquirida, feita por meio de um planejamento integrado para atender a 

demanda das Redes de Atenção à Saúde, de acordo com o nível de atenção e 

de serviços ofertados, por período definido de tempo, possuindo influência 

direta sobre o abastecimento e o acesso ao medicamento. A programação de 

medicamentos deve ser baseada na lista de medicamentos selecionados pelo 

município e que atendam às necessidades para atenção à saúde da população 

adscrita. 
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 Aquisição de medicamentos necessários às Redes de Atenção à Saúde: 

consistem em um conjunto de procedimentos necessários à execução de um 

processo de aquisição dos medicamentos selecionados e programados para o 

atendimento das necessidades sociais com qualidade, suficiência, regularidade 

e menor custo/ benefício.  

 

 

 Armazenamento de medicamentos necessários às Redes de Atenção à Saúde 

Conjunto de procedimentos técnicos e administrativos que têm por finalidade 

assegurar as condições adequadas de conservação dos produtos para o 

abastecimento da Rede de Atenção à Saúde. Esse processo envolve os 

seguintes procedimentos técnicos e administrativos: recebimento dos 

medicamentos;  

 

 Distribuição de medicamentos necessários às Redes de Atenção à Saúde: O 

processo de distribuição dos medicamentos para toda a Rede de Atenção à 

Saúde é feito pela central de abastecimento da Assistência Farmacêutica, de 

acordo com a programação realizada e a organização do processo assistencial. 

 

 Cuidado Farmacêutico: O cuidado farmacêutico constitui a ação integrada do 

farmacêutico com a equipe de saúde, centrada no usuário, para promoção, 

proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos. 

 

 As atividades técnico-pedagógicas têm como finalidade desenvolver 

competências e habilidades para promoção do uso racional de medicamentos, 

contribuindo de maneira relevante para o cuidado integral à saúde do usuário.  

A garantia do uso racional e seguro de medicamentos deverá ser fomentada através 

de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo com a Portaria 

GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente 

(PNSP), a RDC/ANVISA nº 36/2013 que institui ações para a segurança do paciente 

em serviços de saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 do Ministério 

da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente, destacando 

o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de Segurança na Prescrição, 

uso e Administração de Medicamentos. 
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Dentro deste contexto da Assistência, Atenção Farmacêutica e Segurança no uso e 

Administração de medicamentos estão contempladas as ações e atividades voltadas 

para as Boas Práticas de armazenagem e Dispensação de medicamentos e a 

Farmacovigilância, definida como “a ciência e atividades relativas à identificação, 

avaliação, compreensão e prevenção de efeitos adversos ou quaisquer problemas 

relacionados ao uso de medicamentos”. Além das reações adversas a medicamentos, 

são questões relevantes para a Farmacovigilância: 

 

 Eventos adversos causados por desvios da qualidade de medicamentos; 

 Inefetividade terapêutica; 

 Erros de medicação; 

 Uso de medicamentos para indicações não aprovadas no registro; 

 Uso abusivo; 

 Intoxicações e interações medicamentosas; 

 

Cabe ao Serviço de Farmácia monitorar de forma ativa os Alertas de 

Farmacovigilância no site da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que 

comunicam novas informações relacionadas à segurança dos medicamentos 

comercializados no Brasil, de modo a prevenir o uso de medicamentos impróprios 

pelos usuários do serviço. 

Para os medicamentos sujeitos a controle especial, a unidade deve atender a Portaria 

SVS/MS nº 344 republicada em 01 de fevereiro de 1999 e suas atualizações, a 

Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de janeiro de 1999 e a Resolução RDC/ANVISA nº 17, 

de 28 março de 2013. 

Ratifica-se que tais medicamentos devem ser guardados sob chave ou outro 

dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim e sob a 

responsabilidade do farmacêutico. 

Ademais, deve ser exigida a escrituração em Livro de Registro Específico e este deve 

ser mantido na farmácia para efeito de fiscalização e controle. Em conformidade com 

a Resolução 357/2001 do Conselho Federal de Farmácia, esta dispensação deve ser 

realizada exclusivamente por farmacêuticos, sendo vedada a delegação da 

responsabilidade sobre o controle dos referidos medicamentos a outros funcionários 

administrativos. 
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A aquisição dos medicamentos da unidade deve ser minimamente pautada na grade 

de medicamentos citada na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – 

REMUME 2021, de acordo com a Portaria Gabinete Nº 244/2021 – SEMUS: 

“A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, através da 

Comissão de Terapêutica e Farmácia instituída pela PORTARIA 

GABINETE Nº 231/2021-SEMUS, publicada em 14 de dezembro 

de 2021, como parte integrante de suas ações de saúde, em 

consonância com os instrumentos legais do SUS: Portaria GM/MS 

n° 3916/98 que estabelece a Política Nacional de Medicamentos; 

a Resolução CNS n° 338/04 que aprova a Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica, Lei n° 12.401/11 que estabelece que a 

dispensação de medicamentos no âmbito do SUS deve seguir as 

relações instituídas pelo gestor local, Decreto n° 7.508/11 que 

estabelece que Estados, Distrito Federal e Municípios poderão 

adotar relações específicas e complementares de medicamentos, 

Deliberação CIB-RJ n° 1.589/12 que aprova a Relação Estadual 

de Medicamentos Essenciais do Estado do Rio de Janeiro 

(REME/RJ), vem disponibilizar a Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais – REMUME” 

 

A Relação municipal de medicamentos por grupo farmacológico consta no Anexo I 

deste TR. 

Constatando-se real necessidade, os itens relacionados nas resoluções supracitadas 

(nos itens anteriores) devem ter sua autorização de compra pleiteada junto a 

SEMUS/NI, bem como a autorização para a compra de medicamentos não 

padronizados para uso hospitalar no âmbito da SEMUS/NI. 

O Serviço de Farmácia deverá estar de acordo com o Manual Diretrizes para 

estruturação de farmácias no âmbito do Sistema Único de Saúde disponível para 

consulta no ETP que originou este TR. 

 

1.1.1.1.9. CENTRAL DE MATERIAL ESTERILIZADO (CME); 

A Central de Materiais e Esterilização (CME) é uma área de apoio técnico destinada 

ao processamento de artigos odonto-médico-hospitalares, incluindo nesse processo 

a limpeza, o preparo, a esterilização, a guarda e distribuição dos materiais as demais 

áreas hospitalares. As atividades desenvolvidas na CME são complexas, cabendo a 
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responsabilidade de quem atua neste serviço prover materiais livres de contaminação 

para serem utilizados na realização de inúmeros procedimentos hospitalares. 

Os serviços do apoio técnico relacionados a Central de Material Esterilizado (CME), 

simplificada ou não, podem ser ofertados por serviço externo. Assim os ambientes 

relacionados a esta atividade são opcionais, sendo obrigatório apenas os ambientes: 

sala de armazenagem e distribuição de materiais (área limpa), sala de guarda e 

armazenamento e distribuição de materiais; 

 

1.1.1.1.10. CENTRO DE ESTUDOS E AUDITÓRIOS; 

O Centro de Estudos tem por finalidade organizar, promover, coordenar e divulgar 

eventos técnico-científicos que contribuam para a participação da formulação, 

implementação e avaliação de políticas públicas, desenvolvendo estratégias e 

executar ações de informação e comunicação no campo da ciência, tecnologia e 

inovação em saúde, objetivando atender às demandas sociais, do Sistema Único de 

Saúde – SUS e de outros órgãos governamentais. 

 

1.1.1.1.8. CONTROLE DE PRAGAS URBANAS  

A Lei 7.806 no seu artigo 4º torna obrigatório o tratamento contra cupins, em toda 

construção nova ou obras realizadas dentro do Estado do Rio de Janeiro. O serviço 

de cinturão químico contra cupins, deverá ser realizado por empresa especializada 

em descupinização e licenciada pelos INEA. 

O artigo 5º da lei 7.806/17 torna obrigatório a desinsetização (dedetização contra 

insetos) e a desratização (dedetização contra ratos) em diversos estabelecimentos, 

como Unidade de saúde.  

Segundo esta resolução da ANVISA a periodicidade deve ser mensal. Deve ser 

realizado um monitoramento mensal, realizado por empresa especializada no controle 

de pragas e vetores urbanos.  
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1.1.1.1.9. DAS CONCESSIONÁRIAS  

É de responsabilidade da OSS a pagamento das concessionárias de água e esgoto, 

luz, telefonia fixa, link de dados/internet e demais que sejam necessárias para o 

perfeito funcionamento das unidades.  

 

1.1.1.10. ENGENHARIA CLÍNICA  

O serviço de Engenharia Clínica tem como finalidade implementar e manter um 

programa de gerenciamento dos equipamentos médico-assistenciais, garantindo o 

uso seguro e eficaz dos equipamentos em saúde, assegurando à população a 

qualidade nos serviços a serem prestados na Unidade de Saúde. Em adição a isto, 

cabe ao serviço de manutenção estabelecer procedimentos periódicos, preventivos e 

corretivos. 

 

1.1.1.11. FORNECIMENTO DE GASES 

Os gases medicinais são todos os gases utilizados, direta ou indiretamente aos 

pacientes na Unidade de Saúde. São classificados como gases medicinais puros o 

oxigênio, nitrogênio, óxido nitroso e dióxido de carbono e como misturas para 

aplicações medicinais o ar medicinal e óxido nítrico. Cilindro de O2 faz-se necessário 

para as práticas de fisioterapia respiratória e intercorrências na Unidade.  

 

1.1.1.13. OUVIDORIA 

O Serviço de Atendimento ao Usuário é um serviço direcionado à qualidade de 

atendimento ao cliente, para receber e tratar das reclamações, sugestões e elogios 

de todos os usuários. Tem como missão a ampliação na participação dos usuários do 

SUS garantindo a escuta, análise e o retorno de suas demandas; possibilitando à 

instituição a avaliação contínua da qualidade dos serviços prestados. Para isso, são 

produzidos relatórios que subsidiem a gestão nas suas tomadas de decisões; 

estabelecer canal de comunicação direta entre a Secretaria Municipal de Saúde e 

população, propiciando o exercício da cidadania bem como a democratização dos 

serviços públicos na construção de um modelo de Gestão Participativa.  

. 
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1.1.1.14. RECEPÇÕES 

Uma recepção acolhedora recepciona os usuários com escuta qualificada, respeito e 

atenção, com a capacidade de escuta e de diálogo. Além da forma humanizada como 

os profissionais recepcionam os usuários, a infraestrutura também precisa ser 

acolhedora no sentido de proporcionar conforto, como por exemplo, produzido pela 

introdução de vegetação, iluminação e ventilação naturais, cores, artes, banheiro 

acessível, água e entre outros, proporcionando assim um ambiente de cuidado mais 

resolutivo e adequado ao perfil integral de cada indivíduo que procura os serviços de 

saúde na Atenção.  

Os mobiliários são confortáveis e suficientes, possibilitando o atendimento do usuário 

sentado, garantindo a sua privacidade. Devem ser dispostos para promover a 

interação entre os profissionais e usuários do serviço. É importante que a UBS 

disponibilize equipamentos que permitam a informação ao usuário em espera, como 

por exemplo, televisores veiculando informações em saúde, relógios, murais 

informativos, placas legíveis com a identificação dos serviços, ouvidoria, dentre 

outros), e desenvolvidos para a acessibilidade.  

 

1.1.1.15. SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

O PPCI é uma sigla que significa plano de prevenção e proteção de combate a 

incêndio, baseado em um conjunto de ações que possam garantir a segurança das 

pessoas. Esse plano é exigido por lei, sendo um documento fiscalizado pelo Corpo de 

Bombeiros para verificar se as instalações e implementações realizadas no local estão 

de acordo com as normas vigentes. 

As exigências mínimas de proteção contra incêndio em uma edificação são definidas 

pela sua ocupação, dimensões em planta, altura e suas características construtivas. 

Todas as Medidas De Proteção Contra Incêndio deverão participar do plano do PPCI 

e deverá ser responsabilidade da O.S.S. 

 

1.1.1.16. SERVIÇO DE ROUPARIA 

Segundo o Manual da ANVISA sobre o processamento de Roupas em Unidades de 

Saúde, as atividades realizadas por este setor são: retirada da roupa suja da unidade 

geradora e o seu acondicionamento, coleta e transporte da roupa suja até o local de 

processamento; recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja; 
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processo de lavagem; centrifugação; secagem, calandragem ou prensagem ou 

passadoria da roupa já limpa; separação, dobra, embalagem da roupa e o 

armazenamento, transporte e distribuição da roupa em condições para o novo uso.  

O gerenciamento da roupa é fator primordial dentro da organização de saúde. A roupa 

contaminada é aquela que apresenta fluidos biológicos ou contém agulhas e/ ou 

materiais perfurocortantes. Geralmente encontramos diversos tipos de têxteis 

hospitalares, como campos cirúrgicos, roupas de cama, toalhas, forros utilizados em 

pacientes com incontinência urinária ou fecal e aventais.  

Para um bom andamento das atividades e controle dos níveis de infecção relacionada 

à assistência à saúde, os uniformes e roupas utilizadas para atendimento ao público, 

serão lavadas e desinfetadas por empresa especializada, detentora de capacidade 

técnica e lavanderia industrial. 

Existe a necessidade do controle de infecções e da prevenção de riscos à saúde dos 

trabalhadores tendo em vista que a roupa suja pode ser um veículo de disseminação 

de microrganismos no momento do seu manuseio pelos trabalhadores e quando 

utilizada pelos pacientes.   

Consideram-se roupas de estabelecimento de saúde todo material de tecido, de uso 

restrito em assistência à saúde, que deve ser higienizado na lavanderia para sua 

reutilização. Incluem: lençóis, fronhas, cobertores, toalhas, cortinas, roupas de 

pacientes, uniformes, compressas, campos cirúrgicos, máscaras, propés, aventais, 

gorros, assim como as toalhas utilizadas no serviço de hidroterapia.  

A utilização das roupas de forma adequada contribui para a conservação dos tecidos 

e o conforto do usuário. Se ocorrer uso indevido, extravio e demais perdas, o 

quantitativo circulante de roupa diminui e a oferta não supre a demanda, sendo 

necessária a reposição contínua do enxoval. 

Como o Estabelecimento de Saúde não possui em sua estrutura o setor de lavanderia, 

recebe periodicamente os artigos têxteis necessários para execução dos serviços 

assistenciais, com a garantia de qualidade e de quantidade.  

 

1.1.1.18. DO FATURAMENTO 

Atualmente o Setor de Faturamento está localizado na área administrativa da 

instituição, contando com uma sala, onde são realizados o faturamento ambulatorial.  

O setor é informatizado trabalhando com o auxílio do Sistema Assessor Público, 
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Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 

SUS (SIGTAP) e programas do Ministério da Saúde: SIA, BPA, APAC, PPI, 

específicos para a apresentação de faturamento e custeio para o Sistema Único de 

Saúde (SUS). São faturados procedimentos de Média e Alta Complexidade conforme 

convênio com o SUS e ainda procedimentos o qual a instituição está buscando 

habilitações junto ao Ministério da Saúde. 

Atividades Diárias do Faturamento: Arquivo da segunda via dos BPAs e APACs, no 

prontuário.  

 

Acesso diário aos sites: - DATASUS: Para verificar se houve atualizações de versões, 

publicações de Portarias e informações gerais sobre os sistemas de AIH/BPA;  

Digitação dos formulários relacionados ao Faturamento e Fechamento, para 

encaminhamento à Secretaria Municipal de Saúde.  

Impressão dos Espelhos Valorados,  

Digitação e Fechamento mensal dos dados do BPA (Boletim de Produção 

Ambulatorial) e outros conforme normativa. 

 

1.1.1.19. VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

A segurança patrimonial tem como objetivo prevenir perdas causadas por fatores 

externos, como furtos e roubos, além de assegurar a integridade dos ambientes, 

integridade física de pacientes, colaboradores e demais visitantes, e das pessoas que 

frequentam as unidades de saúde, além de preservar o patrimônio material da 

unidade. 

 

Além das atribuições administrativas, o colaborador deverá: controlar a movimentação 

de pessoas em área de acesso livre e restrito; controlar o fluxo de pessoas e veículos 

nas dependências e áreas de Instituição, prestar informações de maneira adequada 

ao público, saber a rotina e localização dos setores da instituição. 

 

1.1.1.20. HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 

Definido como prestação de serviço de limpeza e de superfícies em estabelecimentos 

de saúde, visando manter condições adequadas de salubridade e higiene em todas 

as dependências da unidade, com a disponibilidade de mão de obra, equipamentos, 
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fornecimento de materiais de higiene (papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido, 

álcool gel), produtos saneantes domissanitários, manutenção de jardins, bem como a 

dedetização, desratização e descupinização.  

 

A Limpeza Técnica é o processo de remoção de sujidades, mediante a aplicação de 

agentes químicos, mecânicas ou térmicos, num determinado período de tempo. 

Consiste-se na limpeza de todas as superfícies fixas (verticais e horizontais) e 

equipamentos permanentes, das diversas áreas do recinto. Com o objetivo de orientar 

o fluxo de pessoas, materiais, equipamentos e a frequência necessária de limpeza, 

sendo imprescindível o uso de critérios de classificação das áreas para o adequado 

procedimento de limpeza. O serviço de higiene, limpeza e desinfecção deverá estar 

baseado no Manual de Limpeza e Desinfecção de Superfícies da ANVISA, além da 

RDC 50/2002. 

 

Como superfície, entendem-se mobiliários (bancadas, pias, macas, divãs, suporte 

para soro, balança, computadores), pisos, paredes, divisórias, portas e maçanetas, 

tetos, janelas, vidros, equipamentos, instalações sanitárias, grades de aparelho de ar 

condicionado, ventilador, exaustor, luminárias, bebedouro, aparelho telefônico e 

outros. 

 

A utilização de materiais recomendados e de boa qualidade garante uma limpeza 

adequada do ambiente e contribui para redução do risco de infecção. Ressaltamos a 

importância de se fazer um planejamento adequado da quantidade de materiais 

necessários, levando-se em consideração o dimensionamento de pessoal, a 

criticidade do ambiente e o tipo de atividade.  

 

Algumas recomendações são importantes para que o serviço exerça suas atividades 

de forma segura: Garantir que durante a limpeza concorrente as superfícies próximas 

ao paciente (mais tocadas) estejam sendo limpas e desinfetadas com a frequência e 

qualidade esperadas. Essa ação deverá ser definida previamente e monitorada a sua 

execução;  

 

Dimensionar pessoal de acordo com a capacitação evitando lotar colaboradores com 
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menos experiência em setores críticos e semicríticos. Deve-se considerar não 

somente o conhecimento técnico do colaborador mas também a capacitação quanto 

aos riscos que podem comprometer a segurança do paciente;  

 

Disponibilizar programas de treinamento contínuo. O conhecimento auxilia a 

compreensão dos colaboradores tanto da área de higienização como da área de 

enfermagem quanto às atribuições inerentes a cada um no combate à infecção e na 

garantia da segurança do paciente. 

 

1.1.1.21. GERADOR 

O sistema de energia elétrico é responsável por manter o funcionamento de toda a 

aparelhagem utilizada em unidades de saúde.  

O centro de processamento de dados do Estabelecimento de Saúde pode perder 

grande quantidade de informações e tempo de trabalho. Enfim, esses e outros 

problemas específicos podem ser criados com a falta de energia elétrica. Para 

minimizar essas situações, deve ser desenvolvido um plano de emergência, nos 

moldes descritos. 

Quando ocorre o retorno de energia por parte do fornecedor principal, pode acontecer 

oscilações transitórias da tensão elétrica que sobrecarregam os dispositivos de 

proteção, fazendo com que os disjuntores de potência desarmem, cortando 

novamente a energia elétrica. 

 

1.1.1.22. ANÁLISE DA POTABILIDADE E MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA 

A água potável não deve conter microorganismos patogênicos e deve estar livre de 

bactérias indicadoras de contaminação fecal. Os indicadores de contaminação fecal, 

tradicionalmente aceitos, pertencem a um grupo de bactérias denominadas 

coliformes. O principal representante desse grupo de bactérias chama-se Escherichia 

coli. 

 A Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde estabelece que sejam determinados, 

na água, para aferição de sua potabilidade, a presença de coliformes totais e 

termotolerantes de preferência Escherichia coli e a contagem de bactérias 

heterotróficas. A mesma portaria recomenda que a contagem padrão de bactérias não 

deve exceder a 500 Unidades Formadoras de Colônias por 1 mililitro de amostra 
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(500/UFC/ml). 

O período de análise microbiológica e de potabilidade da água, considerando pontos 

de água internos e externos da Unidade de Saúde deverão estar sob a 

responsabilidade da O.S.S.  
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ANEXO VI - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA DA UNIDADE DE 

SAÚDE 

 
 

UNIDADE DE SAUDE/SERVIÇO-_____________________________________ 
 
 
Em cumprimento ao Edital de Seleção nº  /20 , atesto que nesta data 

a Organização Social __________________________________ e vistoriou o 
local, levantando as informações necessárias para a execução dos serviços, 
inclusive quanto às suas instalações físicas, prediais, equipamentos e recursos 
humanos, não podendo alegar qualquer desconhecimento como elemento 
impeditivo da formulação de Plano de Trabalho ou do perfeito cumprimento do 
futuro Contrato de Gestão. 

 

Nova Iguaçu/RJ, _____de _______________ de 20 . 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura e identificação do Representante da SEMUS/NI 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura e identificação do Representante Legal da Pessoa Jurídica 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO EDITAL DE SELEÇÃO Nº  /2023 

OBJETO: GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE SAÚDE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

 

      A Organização Social   , inscrita no CNPJ nº ____________ por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da 

Carteira de Identidade nº  e do CPF nº   , DECLARA, sob 

as penas da lei e por ser a expressão da verdade: 

( ) não estar suspensa temporariamente de participar de licitação e/ou impedida 

de contratar vide imposições do Município de Nova Iguaçu, suas Autarquias ou 

Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

( ) inexistir impedimento de licitar e contratar com Município de Nova Iguaçu, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02) 

( ) ser idônea para licitar e contratar sem nenhum impedimento imposto por 

qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

( ) para fins do disposto na alínea “a”, inciso II, do artigo 3º da Lei Nº 4.224 de 14 

de janeiro de 2013, que não possui em seu quadro de Conselho, membros que 

sejam cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneos ou a fins em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 

Subsecretários Municipais e Vereadores; de servidor público detentor de cargo 

comissionado ou função gratificada; 

( ) estar o Conselho de Administração estruturado em conformidade com o art. 

3º, II, da Lei Nº 4.224 de 14 de janeiro de 2013; 

Nova Iguaçu/RJ, _____de _______________ de 20 . 

 

_____________________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII- MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE ___________________________________________________  por 

seu representante legal _________________________________(nacionalidade, 

estado civil, profissão) portador do Registro de Identidade N.º ______________, 

expedido pela  devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda sob o N.º , residente e 

domiciliado na cidade de ___________________________________, Estado 

de________________________à Rua  _________________, 

N.º __________, na forma de seus estatutos, outorga a: (OUTORGADO)

 _____ __(nacionalidade, 

estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade N.º  ______________, 

expedida pela  , residente e domiciliado na cidade de 

 __________, Estado de   _________________, 

à Rua  ________________, N.º   PODERES para 

assinar em nome da Outorgante o eventual Contrato de Gestão e demais 

documentos relativos à execução dos serviços de saúde nas Unidades da 

Atenção Primária, a partir da publicação do resultado final, em  _  /__ /_ , 

conforme Aviso de publicação Nº  /20____, publicado no 

D.O.M. do dia  _  /__ /_ , podendo o dito   , no exercício do 

presente mandato, praticar todos os atos necessários ao seu fiel cumprimento, 

obrigando-nos e aos nossos sucessores, pelo que tudo dá por bom, firme e 

valioso.        

 

Nova Iguaçu/RJ, _____de _______________ de 20 . 

 

 

_____________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do Outorgante) 
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ANEXO IX - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 

Entende-se que a Proposta de Trabalho é a demonstração do conjunto dos 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequada, que 

caracterizará o modus operandi dos serviços a serem prestados pela proponente, 

em observância ao perfil assistencial na Atenção Primária no Município de Nova 

Iguaçu, que deve, ainda, discorrer sobre o trabalho técnico gerencial definido no 

objeto da Seleção, para fins de análise e pontuação a ser atribuída pela Comissão 

Especial de Seleção. 

O Programa de Trabalho nas Unidades da Atenção Primária deve ser 

elaborado pela Organização Social proponente, relatando as atividades que serão 

realizadas e a estimativa de despesas referentes à gestão e operacionalização 

das referidas Unidades de Saúde, de forma transparente e eficiente, que seja 

possível à Comissão Especial de Seleção computar a nota de preço e, sobretudo, 

pontuar a nota técnica das entidades candidatas para a gestão do equipamento 

de saúde objeto desta seleção. 

A Proposta de Trabalho deverá ser apresentada em versão impressa e 

eletrônica. A versão impressa deverá ser apresentada em volumes com, no 

máximo, 200 páginas cada. A numeração das páginas deverá ser sequencial para 

todos os volumes da Proposta de Trabalho. A versão eletrônica deverá ser 

apresentada em mídia eletrônica, contendo pastas com a designação 

estabelecida neste Roteiro (C1, C2 e C3), em arquivo formato “PDF A”, com limite 

máximo de 20 (vinte) megabytes por arquivo. 

Para julgamento das Propostas de Trabalho, somente os critérios C1 e C2 

serão pontuados conforme a Tabela 1 - Matriz de Pontuação. As Propostas 

Econômicas (C3), serão julgadas e classificadas conforme método de cálculo 

definido neste documento. 

A Proposta de Trabalho e Econômica apresentada neste processo seletivo 

constará como obrigação da CONTRATADA e servirá como linha de base para as 

medições mensais, trimestrais e semestrais, feitas pela Comissão de 

Acompanhamento Fiscalização do Contrato de Gestão. 
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CRITÉRIO 1: ASPECTOS GERENCIAIS E ASSISTENCIAIS (C1) 

Neste critério a Organização Social deverá demonstrar que tem capacidade 

técnica e organizacional para empregar os recursos públicos que lhe serão 

destinados, com a devida transparência, e com isso desenvolver as atividades 

gerenciais e assistenciais de forma a garantir que as Unidades de Saúde alcance 

as metas de produção e qualidade. 

Na avaliação deste critério será considerado para fins de pontuação apenas 

as propostas que atenderem integralmente ao definido nos itens, ou seja, não 

haverá pontuação parcial (fracionada) para as propostas incompletas. 

 

C1 ITEM 1 - Organização funcional e operacional propostas para execução 

das ações e serviços de saúde garantindo o alcance das metas de produção 

com qualidade –  até 05 (cinco) pontos. 

  

Neste item, a proponente deverá descrever como pretende organizar seus 

recursos para desenvolver as atividades gerenciais por tipo de serviço, de acordo 

com a Estrutura da Rede para que as Unidades de Saúde alcancem as metas de 

produção com qualidade. 

 

C1 ITEM 2 - Descrição técnica das diferentes atividades assistenciais – até 

05 (cinco) pontos. 

 

Neste item, a proponente deverá, por tipo de serviço, abordar o perfil 

assistencial das Unidades, bem como o detalhamento das ações de saúde de 

todos os serviços de saúde previsto no território 

 

C1 ITEM 3 - Descrição e análise dos problemas de saúde do território e 

proposta de otimização dos indicadores objetivos de saúde – até 10 (dez) 

pontos. 
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Neste item, o diagnóstico sócio sanitário do território deverá abordar o 

seguinte conteúdo: identificação dos principais problemas e necessidades de 

saúde a serem enfrentados, identificando quais os indicadores e fontes de 

informação foram utilizados. Realizar uma proposta de melhoria para os 

problemas constatados no território. Os indicadores poderão ser independentes 

dos indicadores atuais do CONTRATO DE GESTÃO 

 

C1 ITEM 4 - Dimensionamento de Recursos Humanos – 05 (cinco) pontos 

 

Neste item, a proponente deverá apresentar o quadro completo de recursos 

humanos de cada serviço, unidade de saúde e da coordenação técnico-

assistencial, por categoria profissional com a jornada ou carga horária semanal 

de contratação, considerados necessários para a execução das ações e serviços 

de saúde, tendo por embasamento o dimensionamento de RH do ETP.  

1. Será pontuado se a proponente apresentar, no formato exigido, os cargos 

e sua respectiva remuneração, composta de salários, gratificações e benefícios, 

bem como adescrição dos mecanismos de promoção e critérios para gratificação, 

quando existirem. De igual modo, deverá ser fornecido, por tipo de vínculo (CLT 

ou pessoa jurídica), o quantitativo necessário de profissionais a serem 

contratados pela proponente para exercer suas atividades nas unidades e 

serviços de saúde e na coordenação técnica administrativa da própria 

proponente – 2,5 pontos. 

 

2. Será pontuado se a proponente, favorecendo a continuidade das atividades 

assistenciais com o menor impacto possível na transição da gestão de cada 

unidade de saúde, realizar proposta de manutenção de pessoal em regime 

estatutário, municipalizado ou cedido, com plano de contingenciamento  – 2,5 

pontos. 
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C1 ITEM 5: Organização das Atividades de Apoio relevantes para a execução 

das atividades descritas – Pontuação: até 05 (cinco) pontos. 

 

Neste item a proponente deverá descrever como pretende organizar e 

controlar os serviços de apoio tais como: serviços administrativos, almoxarifado, 

limpeza, segurança, apoio logístico, bem como da sistemática de manutenção 

predial, manutenção de equipamentos. 

 

C1 ITEM 6: Descrição detalhada das características e estratégias de 

implementação de ações voltadas à qualidade – Pontuação: até 05 (cinco) 

pontos. 

 

Neste item a proponente deverá descrever como pretende organizar e 

implantar, considerando as particularidades dos diferentes serviços e unidades de 

saúde, ações e atividades que agregam qualidade aos serviços, principalmente, 

quanto a: Comissão de Ética, Serviço de Arquivo Médico e Estatístico, SAU – 

Serviço de Atendimento ao Usuário, Comissão de Prontuários, Recepção e 

Agendamento, Ações de Vigilância em Saúde direcionadas para segurança do 

paciente e de profissionais, Ações/Atividades de Acolhimento e Classificação do 

Risco 

 

C1 ITEM 7: Cronograma de implantação com atividades previstas para 

assunção completa dos serviços e unidades de saúde – Pontuação: 05 

(cinco) pontos. 

 

Neste item a proponente deverá elaborar Cronograma de implantação, para 

a assunção completa dos serviços nas Unidades de Saúde, em consonância com 

o período de transição de 60 (sessenta) dias, por se tratar de transição em Rede 

de Atenção à Saúde 
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C1 ITEM 8: Descrição detalhada das atividades da Coordenação Técnico 

Administrativa para viabilizar a execução das atividades previstas – 

Pontuação: até 10 (dez) pontos. 

 

Neste item a proponente deverá descrever como pretende organizar e 

programar as ações administrativas (recursos humanos: contratação, folha, 

gestão de contratos com pessoa jurídicas; contabilidade; jurídico; informática; 

transporte; manutenção predial e de equipamentos e outras) e técnicas 

(capacitação de RH, avaliação/melhorias das práticas assistenciais e fluxos e 

outras) necessárias à execução do objeto. No caso de rateio de despesas com 

áreas que são da estrutura da própria proponente, deve ser explicitado o critério 

de rateio (ex: setor de compras/contabilidade/jurídico – alternativo que se mostrar 

mais vantajosa que criar um setor na Coordenação Técnico-Administrativo 

específico para execução do objeto. Devem ser apontados as despesas com 

aluguel e mobiliário/equipamentos. 

 

C1 ITEM 9: Descrição das ações necessárias para a manutenção das 

atividades assistenciais sem solução de continuidade e com o menor 

impacto possível – Pontuação: até 10 (dez) pontos. 

 

Neste item a proponente deverá abordar: Recursos Humanos (novas 

contratações/ sub-rogação de profissionais/alterações no Plano de Cargos e 

Salários e outros); contratos (alteração de titularidade, rescisões, novos 

contratos); alteração de titularidade em contas de água, luz, telefone e demais; 

contagem de estoques; verificação da relação de patrimônio para transferência da 

cessão de uso; outros aspectos que avaliar relevantes. 

 

C1 ITEM 10: Procedimento de compras e apresentação do regulamento de 

compras – Pontuação: 05 (cinco) pontos. 

 

Neste item a proponente deverá elencar a forma para a qual será realizada 

o procedimento de compras e contratações, bem como encaminhar o regulamento 
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de compras já praticado pela proponente, devidamente aprovado pelo Conselho 

de Administração 

 

C2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Neste critério a Organização Social deverá demonstrar a experiência que 

possui na gestão de Unidades de Saúde com perfil semelhante das Unidades da 

Atenção Primária e a qualificação do seu Responsável Técnico Médico. Na 

avaliação deste critério será considerado para fins de pontuação apenas as 

propostas que atenderem integralmente ao definido nos itens, ou seja, não haverá 

pontuação parcial (fracionada) para as propostas incompletas. 

 

C2 ITEM 1 - Gestão de Unidades Públicas ou Privadas em Atenção Primária 

– Pontuação Máxima: 10 pontos. 

Apresentar documentação que certifique a EXPERIÊNCIA da Entidade em 

tempo de atividade (em anos) de unidades de saúde, conforme especificação e 

pontuação dos quatro itens abaixo relacionados. Não será aceito certificação 

expedida pela própria Organização Social de Saúde: 

 

1. Experiência em gestão de serviços de saúde, públicos ou privados, conforme 

tempo (em anos) de unidades de saúde envolvidas - até 10 (vinte) pontos: 

 

Tempo da Atividade (em 

anos) 

Pontuação 

 

Até 2 anos 

5 

 

3 - 4 anos 

7,5 

Acima de 4 anos 10 
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Para comprovação da experiência exigida no ITEM 1 do C2, os atestados 

ou certificados expedidos a favor das candidatas, por Pessoas Jurídicas de Direito 

Público ou Privado, devem conter as seguintes informações: 

 

1. A identificação da pessoa jurídica emitente; 

2. O nome e o cargo do signatário; 

3. Timbre do emitente; 

4. Cópia do contrato onde conste o período de vigência; 

5. Objeto contratual com descrição das atividades sob responsabilidade direta 

da Organização Social. 

C2 ITEM 2 - Avaliação do currículo do Responsável Técnico Médico da 

Organização Social de Saúde (OSS) – Pontuação Máxima: 5 pontos 

Neste item será avaliado o currículo do profissional Responsável Técnico 

Médico da OSS, com os documentos comprobatórios e títulos que possuir 

relativos à tabela de pontuação, que devem ser anexados com o currículo 

obrigatoriamente no formato Lattes/CNPq. 

Os critérios de pontuação deverão seguir os itens estabelecidos no quadro 

abaixo, podendo ser somados os pontos em caso de apresentação de mais de 

um título e/ou produção científica para cada subitem: 

 

Quadro 4 – Avaliação do Currículo do Diretor Médico da Organização Social de Saúde 

(OSS) 

 

 

ITENS DE CURRÍCULO 

Pontuação máxima 

ao subitem (pontos) 

1.Formação Acadêmica 5,0 (máximo) 

1.1. Curso de Especialização ou Residência Médica 0,5 

1.2. Título de Especialista / MBA em Gestão Hospitalar/ 

Gestão da Saúde 

 

1,5 

1.3. Mestrado em Gestão Hospitalar / Gestão da Saúde 3,0 
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C2 ITEM 3 – Avaliação da certificação da Organização Social de Saúde (OSS) 

como entidade beneficente – Pontuação Máxima: 10 pontos 

Neste item será avaliado a certificação da OSS como entidade beneficente, 

através da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social na Área 

de Educação (CEBAS). 

Para fins de pontuação, pontuará a OSS que possui CEBAS válido, 

independente da área (Educação, Assistência Social ou Saúde). 

 

C2 ITEM 4 – Avaliação da Efetividade da Atenção Primária Municipal (EAPM) 

– Pontuação Máxima: 10 pontos 

Neste item será avaliado a gestão e execução de serviços de saúde em 

Atenção Primária em município através da relação entre o ISF (Indicador Sintético 

Final) e a Cobertura da Atenção Primária em Saúde do Município na qual a OSS 

atua, através da seguinte fórmula: 

 

EAPM = ISF x 100 

             CAP 

 

Onde: 

EAPM – Efetividade da Atenção Primária Municipal 

ISF – Indicador Sintético Final (será utilizado o último quadrimestre 

disponível) 

CAP – Cobertura da Atenção Primária à Saúde (será utilizado o último mês 

do quadrimestre do ISF) 

 

Para fins de pontuação, serão avaliados o ISF e a Cobertura da Atenção 

Primária em Saúde do Município dos contratos de gestão pontuados no critério 

C2 ITEM 1 COM MAIS 100.000 HABITANTES, disponibilizados pelo Ministério 

da Saúde em seus sítios eletrônicos (Painéis de Indicadores – Atenção Primária 

em Saúde e eGestor AB) até a data limite de entrega das propostas.  
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Quadro 5 – Avaliação da Efetividade da Atenção Primária Municipal (EAPM) 

 

 

Avaliação 

Pontuação máxima 

ao subitem (pontos) 

1.1. EAPM abaixo de 7,0 5 

1.2. EAPM entre 7,1 e 8,0 15 

1.3. EAPM maior que 8,0 25 

 

CRITÉRIO 3: PROPOSTA ECONÔMICA 

A Proposta Econômica deverá ser apresentada na mesma estrutura do 

Quadro de Despesas de Custeio e Investimento conforme Anexo XVI, apontando 

o volume de recursos financeiros alocados para cada tipo de despesa, ao longo 

de cada mês de execução do Contrato de Gestão. 

A proposta deverá conter a relação de equipamentos que serão objeto das 

Despesas de Investimento, por necessitar de reposição ou incorporação 

tecnológica, de forma a atender as legislações vigentes da ANVISA. Para tanto, 

a Proponente poderá utilizar as informações apuradas na Visita Técnica à 

Unidades da Atenção Primária a qual se refere à Proposta. 

A Comissão Especial de Seleção poderá desclassificar a proposta da OSS 

que contiver uma estimativa de despesas para custeio das atividades da Unidade 

de Saúde com valores manifestamente inexequíveis ou acima do limite máximo 

previsto no presente edital. É ressalvada à participante desclassificada, em prazo 

razoável estipulado pela Comissão Especial de Seleção, a possibilidade de 

demonstrar a viabilidade de sua oferta por meio de documentação que comprove 

serem os custos coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato de Gestão. 
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ANEXO X - MATRIZ DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 

 
EIXOS DE CRITÉRIO ITENS DA 

AVALIAÇÃO 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM PONTUAÇÃO 

MÁXIMA DO 
ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DO 

EIXO DO 
CRITÉRIO 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

CRITÉRIO 1: 
ASPECTOS 

GERENCIAIS E 
ASSISTENCIAIS 

(C1) 
 
 

 

 
C1 ITEM 1 Organização funcional e 

operacional propostas para 
execução das ações e serviços de 
saúde garantindo o alcance das 

metas de produção com qualidade 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

65 
 
 
 
 

 
 

C1 ITEM 2 Descrição técnica das diferentes 
atividades assistenciais 

5 

C1 ITEM 3 Descrição e análise dos problemas 
de saúde do território e proposta de 
otimização dos indicadores objetivos 

de saúde 

10 

C1 ITEM 4 Dimensionamento de Recursos 
Humanos 

5 

C1 ITEM 5 Organização das Atividades de 
Apoio relevantes para a execução 

das atividades descritas 

5 

 
C1 ITEM 6 Descrição detalhada das 

características e estratégias de 
implementação de ações voltadas 

à qualidade 

 
5 

C1 ITEM 7 Cronograma de implantação com 
atividades previstas para assunção 

completa dos serviços e unidades de 
saúde 

5 

C1 ITEM 8 Descrição detalhada das atividades 
da Coordenação Técnico 

Administrativa para viabilizar a 
execução das atividades previstas – 

Pontuação 

10 

C1 ITEM 9 Descrição das ações necessárias 
para a manutenção das atividades 

assistenciais sem solução de 
continuidade e com o menor impacto 

possível 

10 

C1 ITEM 10 Procedimento de compras e 
apresentação do regulamento de 

compras 

5 

 
 

 
 
 

CRITÉRIO 2: 
EXPERIÊNCIA 
TÉCNICA (C2) 

 
C2 ITEM 1 Gestão de Unidades Públicas ou 

Privadas em Atenção Primária 

 
10 

 
 

 
 
 
 

35 

 
C2 ITEM 2 Avaliação do currículo do 

Responsável Técnico Médico da 
Organização Social de Saúde 

(OSS) 

 
 
5 

 

 

C2 ITEM 3 

Avaliação da certificação da 
Organização Social de Saúde 

(OSS) como entidade beneficente 

 

10 

 

C2 ITEM 4 Avaliação da Efetividade da 
Atenção Primária Municipal 

(EAPM) 

 

10 
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ANEXO XI - PARÂMETROS PARA PONTUAÇÃO, SELEÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO  

 

1. MÉTODO DE CÁLCULO PARA CRITÉRIOS TÉCNICOS EM C1, C2 e C3: 

1.1. As análises e classificações das Propostas de Trabalho dos critérios C1, 

C2 e C3, apresentadas pelas OSS para gestão das Unidades de Saúde 

objeto deste edital serão feitas conforme método de cálculo definido a 

seguir: 

 

C1 - ASPECTOS GERENCIAIS E ASSISTENCIAIS: 50 pontos. 

C2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 50 pontos. 

______________________________________ 

 

= PONTUAÇÃO TOTAL: 100 pontos. 

 

1.1.1. Serão desclassificados as Propostas que: 

a) Obtiverem pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos Critérios (C1 ou 

C2). 

 

b) Não atenderem às exigências deste Edital; 

 

c) No julgamento da Pontuação Técnica, para a definição da Nota Técnica 

(NT), será considerado o somatório dos resultados obtidos, conforme 

fórmula a seguir: 

NT = C1+ C2 

 

d) O julgamento da Proposta de Trabalho será definido através do Índice 

Técnico da Proposta (ITP), que consistirá no resultado da apuração obtida 
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na Nota Técnica (NT), dividida pela pontuação de Maior Nota Técnica 

(MNT), dentre todas as propostas: 

ITP = NT x 10  

          MNT 

 

2. MÉTODO DE CÁLCULO PARA CRITÉRIO ECONÔMICO EM C3 

2.1. No julgamento das Propostas Econômicas (C3), para a definição da Nota 

de Preço (NP) serão avaliados os Preços Propostos de Custeio (PPC), ou 

seja, a proposta de preços apresentadas por cada participante da seleção, 

em relação à Proposta de Menor Preço (MP), ou seja, proposta de menor 

valor identificada dentre todas as propostas apresentadas pelos 

participantes, conforme fórmula a seguir: 

NP = MP x 10  

         PPC 

 

3. MÉTODO DE CÁLCULO PARA CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO FINAL 

1.1. A classificação entre as Propostas de Trabalho apresentadas pelas OSS 

far-se-á pela média ponderada das Propostas Técnica e Econômica, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula com os respectivos pesos:  

 

PROPOSTA TÉCNICA (C1 e C2): PESO = 60 

PROPOSTA ECONÔMICA (C3): PESO = 40  

 

AF = [(ITP x 60) + (NP x 40)] 

100 
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No qual: AF = Avaliação Final; ITP = Índice Técnico da Proposta e NP = 

Nota de Preço. 

 

1.2. Será declarada vencedora do processo de seleção a entidade 

habilitada/classificada, cuja avaliação total das propostas, técnica e 

econômica, venha a obter a melhor pontuação, assim considerada aquela 

que atingir a maior média ponderada no resultado “AF = Avaliação Final”, 

de acordo com a fórmula descrita no item 3. 

 

1.3. A Comissão Especial de Seleção deverá registrar em ata, ao longo da 

avaliação, mapa de notas com justificativas quanto à não pontuação de 

determinada proposta, fundamentando as razões conforme os critérios 

objetivos definidos neste Edital. 
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ANEXO XII– DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ) Local e data 

 

À/Ao Comissão de Seleção 

a/c Sr. Presidente da Comissão ou Pregoeiro Ref. (Edital ...) nº  /20  

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na 

(endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o 

Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) 

da cédula de identidade nº  , DECLARA 

que conhece os detalhes do objeto contratual (situação atual do local, eventuais 

equipamentos e extensão dos serviços), tendo sido esclarecidas todas as 

dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a 

proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não 

podendo ser alegado desconhecimento das condições de execução contratual 

como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em 

sua implementação ou alterações do objeto contratual. 

 

 

Nova Iguaçu/RJ, _____de _______________ de 20 . 

 

 

_____________________________________________________________ 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

com firmas reconhecidas) CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 
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ANEXO XIII – MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS 

MÓVEIS E DE BEM IMÓVEL 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS E DE BEM IMÓVEL 

PRÓPRIO ESTADUAL SITUADO ( ) NO MUNICÍPIO DE  __________, 

NESTE ESTADO, QUE ENTRE SI FIRMAM A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE, COMO PERMITENTE, ORA DESIGNADO SIMPLESMENTE 

MUNICÍPIO, E___, COMO PERMISSIONÁRIO, NA FORMA ABAIXO 

 

Aos  dias do mês de  de 20____, na Secretaria de Municipal de 

Saúde do Município de Nova Iguaçu - SEMUS, situada na , Município de Nova 

Iguaçu, perante as testemunhas abaixo assinadas, presentes, de um lado o 

Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo 

Sr. _______________________________, (Qualificar), e, de outro lado, 

 ___________________________ , domiciliado/sediado no Município de 

_____________ ,na Rua  ______,nº________, 

inscrito no CPF/CNPJ sob o nº.    , doravante 

designado simplesmente PERMISSIONÁRIO, neste ato representado por 

 , cédula de identidade nº  , inscrito no CPF sob o nº 

 , domiciliado na Rua 

 _____________,Cidade________________  , é assinado o 

presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL E BENS 

MÓVEIS, doravante designado Termo, a título precário, na forma do constante 

no processo administrativo nº   , que se pelo Decreto 

Municipal nº 12.40/2021, na forma do instrumento convocatório, aplicando-se a 

este Termo, irrestrita e incondicionalmente, suas disposições, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO IMÓVEL 

O presente Termo de Permissão de Uso tem por objeto o IMÓVEL situado na Rua 

 nº.  , no Município de  do qual o 

MUNICÍPIO é senhor e possuidor, conforme a certidão do Registro Geral de 

Imóveis ou as respectivas plantas de localização, que fazem parte do presente 
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Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA E FINALIDADE 

Os IMÓVEIS estão sendo entregue, neste ato, ao PERMISSIONÁRIO e será 

destinado, exclusivamente, para à prestação de assistência à saúde de usuários 

do SUS, vedada a sua destinação para finalidade diversa, sob pena de rescisão 

de pleno direito do presente instrumento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao IMÓVEL não poderá ser dada destinação diversa 

daquela mencionada no caput desta cláusula, salvo prévia autorização do 

MUNICÍPIO sobre a possibilidade do seu uso para nova destinação, a ser 

formalizada por termo aditivo, sob pena de rescisão de pleno direito do presente 

instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica o PERMISSIONÁRIO mediante autorização 

expressa da SEMUS/NI destinar parte do IMÓVEL a serviços de terceiros, 

relativos à infraestrutura ou ao atendimento às necessidades do órgão, como 

posto bancário, cantina ou restaurante, observando os ditames do Decreto 

Municipal nº 12.460/2021, desde que haja previsão contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A presente Permissão de Uso se rege pelo disposto Decreto Municipal nº 

12.460/2021, com as suas alterações, bem como pelas demais normas legais em 

vigor ou que venham a ser posteriormente editadas sobre a utilização de imóveis 

do patrimônio municipal. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 

A presente permissão de uso será válida apenas enquanto estiver em vigor o 

Contrato de Gestão, do qual é parte integrante. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL 

Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a bem conservar o IMÓVEL cujo uso lhe é 
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permitido, trazendo-o permanentemente limpo e em bom estado de conservação, 

às suas exclusivas expensas, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a 

sua guarda, até a efetiva devolução, incluindo os bens móveis objetos do 

inventário mencionado na cláusula sexta. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O PERMISSIONÁRIO deverá enviar à Secretaria 

Municipal de Saúde, a prestação de contas anual, relativa à conservação do 

IMÓVEL, devendo informar toda e qualquer alteração, inclusive em relação aos 

bens móveis que o guarnecem, inventariados. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONSTRUÇÕES E BENFEITORIAS 

É vedado ao PERMISSIONÁRIO realizar construções ou benfeitorias, sejam estas 

de que natureza forem, sem prévia e expressa autorização da Secretaria 

Municipal de Saúde, devendo a montagem de equipamentos ou a realização de 

construções subordinarem-se, também, às autorizações e aos licenciamentos 

específicos das autoridades competentes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Obriga-se o PERMISSIONÁRIO, sob pena de 

rescisão do presente Termo, quando da execução de obras de reforma e 

adaptação dos imóveis às suas necessidades, a promover todas as adequações 

capazes de assegurar o livre acesso a pessoas portadoras de deficiência ou de 

mobilidade reduzida nos imóveis, para utilização com segurança e autonomia, de 

todos os seus sistemas e meios de comunicação, mediante, inclusive, a 

eliminação ou supressão de barreiras arquitetônicas eventualmente existentes, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 12.460/2021, assim como às 

normas técnicas da ABNT nestes referidas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O PERMISSIONÁRIO obriga-se a aprovar e realizar 

as construções atendendo aos ditames que norteiam as construções 

sustentáveis, sendo estas consideradas as que adotam práticas ambientais e 

sociais sustentáveis, garantindo a qualidade do ambiente e a seleção de materiais 

não poluentes e reutilizáveis. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Finda a Permissão de Uso, reverterão 

automaticamente ao patrimônio do MUNICÍPIO, sem direito à indenização ou à 

retenção em favor do PERMISSIONÁRIO, todas as construções, benfeitorias, 

equipamentos e/ou instalações existentes no IMÓVEL, assegurado ao 

MUNICÍPIO, contudo, o direito de exigir a sua reposição à situação anterior e a 

indenização das perdas e danos que lhe venham a ser causados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO SEGURO CONTRA FOGO/INCENDIO 

Cabe ao PERMISSIONÁRIO o pagamento do prêmio de seguro contra 

fogo/incêndio correspondente ao valor do IMÓVEL, que será fixado pelo 

MUNICÍPIO, pela avaliação prévia para fins de seguro. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O seguro mencionado no caput desta cláusula terá 

como beneficiário o Município de Nova Iguaçu, na forma do Decreto nº 25.731, de 

18/11/99. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O seguro deverá ser renovado anualmente, enquanto 

perdurar a cessão do IMÓVEL, até sua efetiva devolução. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento do seguro a que alude a presente 

cláusula deverá ser comprovado perante o MUNICÍPIO, cabendo ao 

PERMISSIONÁRIO remeter os documentos necessários. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a assegurar o acesso ao IMÓVEL objeto da 

Permissão aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde ou de outras 

repartições estaduais, incumbidos de tarefas de fiscalização geral, ou em 

particular, de verificação do cumprimento das disposições do presente Termo. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A execução do presente Termo será acompanhada e 

fiscalizada por representante(s) do MUNICÍPIO especialmente designado(s) pelo 

Secretário Municipal de Saúde, conforme ato de nomeação. 
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CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS 

O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações 

assumidas pelo PERMISSIONÁRIO com terceiros, ainda que vinculados ou 

decorrentes do uso do IMÓVEL objeto deste Termo. Da mesma forma, o 

MUNICÍPIO não será responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou 

indenizações a terceiros, em decorrência de atos do PERMISSIONÁRIO ou de 

seus empregados, visitantes, subordinados, prepostos ou contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: OUTROS ENCARGOS 

O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a pagar toda e qualquer despesa, tributos, 

tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, 

que decorram direta ou indiretamente deste Termo ou da utilização do IMÓVEL, 

bem como da atividade para a qual a presente Permissão é outorgada, inclusive 

encargos previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo ao 

PERMISSIONÁRIO providenciar, especialmente, os alvarás e seguros 

obrigatórios legalmente exigíveis. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O PERMISSIONÁRIO não terá direito a qualquer 

indenização por parte do MUNICÍPIO, no caso de denegação de licenciamento 

total ou parcial da atividade que se propõe a realizar no IMÓVEL objeto deste 

Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESTRIÇÕES OUTRAS NO EXERCÍCIO DOS 

DIREITOS DESTA PERMISSÃO 

O PERMISSIONÁRIO reconhece o caráter precário da presente Permissão e 

obriga-se, por si e seus sucessores: 

a) a desocupar o IMÓVEL e restituí-lo ao MUNICÍPIO, nas condições previstas 

neste Termo, ao término do prazo da Permissão, sem que haja necessidade do 

envio de qualquer interpelação ou notificação judicial, sob pena de desocupação 

compulsória por via administrativa; 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

b) a não usar o IMÓVEL para destinação diversa da prevista na cláusula 

segunda deste Termo; 

c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em 

parte, inclusive a seus eventuais sucessores, o IMÓVEL objeto desta cessão ou 

os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo expressa e prévia decisão 

autorizativa do Sr. Secretário Municipal de Saúde e celebração de termo aditivo 

para tal finalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORÇA MAIOR 

Em caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo que venha a 

impedir, total ou parcialmente, provisória ou definitivamente, o uso do IMÓVEL 

para as finalidades a que se destina, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão do 

Sr. Secretário Municipal de Saúde, a seu exclusivo critério: 

a) considerar terminada a Permissão de uso, sem que o PERMISSIONÁRIO 

tenha direito a qualquer indenização, seja a que título for, ou 

b) suspender o prazo da vigência deste Termo, não considerando como 

efetiva utilização do IMÓVEL o período equivalente ao das obras de restauração 

ou impedimento provisório do uso deste, devendo, em tal caso, ser lavrado 

aditamento ao presente Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO 

Finda, a qualquer tempo, a presente Permissão de Uso, deverá o 

PERMISSIONÁRIO restituir o IMÓVEL em perfeitas condições de uso, 

conservação e habitabilidade. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer dano porventura causado ao IMÓVEL será 

indenizado pelo PERMISSIONÁRIO, podendo o MUNICÍPIO exigir a reposição 

das partes danificadas ao estado anterior ou o pagamento do valor 

correspondente ao prejuízo em dinheiro, como entender que melhor atenda ao 

interesse público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES PELO 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E DA DEVOLUÇÃO DE BENS 

Finda a Permissão de Uso por qualquer das formas aqui previstas, o 

PERMISSIONÁRIO que não restituir o IMÓVEL na data do seu termo (final da 

vigência contratual), pagará, a título de multa, uma importância diária equivalente 

a 0,1% (um décimo por cento) da parcela de custeio mensal, até o limite de 20% 

(vinte por cento), sem prejuízo de quaisquer outras sanções. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A multa incidirá até o dia em que os bens forem 

efetivamente restituídos ou retornem àquelas condições originais, seja por 

providências do PERMISSIONÁRIO, seja pela adoção de medidas por parte do 

MUNICÍPIO. Nesta última hipótese, ficará o PERMISSIONÁRIO também 

responsável pelo pagamento de todas as despesas realizadas para tal finalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA REMOÇÃO DE BENS 

Finda a presente Permissão de Uso ou verificado o abandono do IMÓVEL pelo 

PERMISSIONÁRIO, poderá o MUNICÍPIO promover a imediata remoção 

compulsória de quaisquer bens não incorporados ao seu patrimônio, que não 

tenham sido espontaneamente retirados do IMÓVEL, sejam do 

PERMISSIONÁRIO ou de seus empregados, subordinados, prepostos, 

contratantes ou terceiros. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens mencionados no caput desta cláusula 

poderão ser removidos pelo MUNICÍPIO para o local de sua escolha, não ficando 

este responsável por qualquer dano que aos mesmos venham a ser causados, 

antes, durante ou depois da remoção compulsória, nem tampouco pela sua 

guarda, cujas despesas ficam a cargo do PERMISSIONÁRIO. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Decorridos 2 (dois) anos do seu recolhimento, os bens 

particulares removidos do IMÓVEL serão vendidos em hasta pública, devendo as 

importâncias respectivas ser levadas a crédito de conta de depósitos, até a 

habilitação do legítimo proprietário, quando, então, se fará restituição, na forma 
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regulamentar, se não houver ocorrido a prescrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESCISÃO DE PLENO DIREITO 

Sem prejuízo da natureza precária desta Permissão, o descumprimento, pelo 

PERMISSIONÁRIO, de qualquer de suas obrigações dará ao MUNICÍPIO o direito 

de considerar rescindida de pleno direito a presente Permissão, mediante aviso 

com antecedência (mínima) de 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será considerado descumprimento das condições 

avençadas, para fins de rescisão, o mau uso do IMÓVEL, a alteração de sua 

destinação, a não realização imotivada do inventário no prazo estipulado, a falta 

de remessa do dito documento, a não execução de obras de reforma para 

assegurar o livre acesso a pessoas portadoras de deficiência ou de mobilidade 

reduzida ou que não atenda às condições de sustentabilidade, assim como a não 

comprovação da realização da remuneração ou do cumprimento do encargo, 

cabendo, neste caso, a ocupação do IMÓVEL pelo MUNICÍPIO. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos de processo administrativo, assegurado ao 

PERMISSIONÁRIO o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Rescindida a Permissão, o MUNICÍPIO, de pleno 

direito, se reintegrará na posse do IMÓVEL e de todos os bens afetados à 

Permissão, oponível inclusive a eventuais cessionários e ocupantes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

O PERMISSIONÁRIO será notificado das decisões ou dos despachos proferidos 

ou que lhe formulem exigências, por qualquer uma das seguintes formas: 

I - publicação no Diário Oficial do Município, com a indicação do número do 

processo e nome do PERMISSIONÁRIO (de forma subsidiária às posteriores 

elencadas, quando as mesmas falharem); 
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II - por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada ao 

PERMISSIONÁRIO, com aviso de recebimento (A.R.); 

III - pela ciência que do ato venha a ter o PERMISSIONÁRIO: 

a) no processo, em razão de comparecimento espontâneo ou a chamado 

de repartição do MUNICÍPIO;  

b) pelo recebimento de auto de infração ou documento análogo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO RITO PROCESSUAL 

A cobrança de quaisquer quantias devidas ao MUNICÍPIO e decorrentes do 

presente Termo, inclusive multas, far-se-á pelo processo de execução, mediante 

inscrição em Dívida Ativa, na forma da Lei nº 6.830/80. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O MUNICÍPIO providenciará o encaminhamento de cópia autêntica do presente 

Termo ao Tribunal de Contas do Município. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo deverá ser publicado, em extrato, no Diário Oficial do Município, 

dentro de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura, por conta do 

PERMISSIONÁRIO, ficando condicionada a essa publicação a plena eficácia do 

mesmo. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O extrato da publicação deve conter a identificação do 
instrumento, partes, objeto, prazo, valor e fundamento do ato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: FORO 

Fica eleito o foro central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para 

dirimir qualquer questão oriunda do presente Termo ou de sua execução, 

renunciando o PERMISSIONÁRIO, por si e seus sucessores, a qualquer outro 

foro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES JURÍDICO-PESSOAIS 

O PERMISSIONÁRIO apresenta, neste ato, toda a documentação legal 
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comprovando o atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à 

lavratura deste Termo, que, lido e achado conforme, é rubricado e assinado pelas 

partes interessadas, pelas testemunhas e por mim que o lavrei. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

____________________________________________________________ 

PERMISSIONÁRIO 

Testemunhas: 

1- ____________________________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

2- ____________________________________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO XIV – INDICADORES PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.1. Indicadores Quantitativos: 

1.1.1. As análises dos Indicadores Quantitativos, referente às atividades e 

serviços das unidades APS, serão feitas mensalmente, com exceção 

de Imunização, que será feita quadrimestralmente, de forma 

dicotômica (cumpriu a meta/ não cumpriu a meta), conforme metas 

estabelecidas nos quadros acima para cada atividade e serviço 

definido. 

 

1.1.2. A análise dos Indicadores Quantitativos pela Comissão de 

Fiscalização do Contrato permitirá a realização do cálculo do Valor 

de Transferência de Recurso Mensal, tendo como referência a 

produtividade de cada grupo de serviço. Este valor será utilizado para 

fins de glosa em transferências posteriores de recursos, quando for 

verificado o não atingimento das metas previstas. Vale ressaltar que 

os indicadores quantitativos preveem metas obrigatórias a serem 

cumpridas mensalmente, e que quando na diminuição ou não 

cumprimento das mesmas, as sansões previstas neste ETP serão 

aplicadas. 

 

1.1.3. O cálculo para definição do Valor de Transferência de Recurso 

Mensal deverá utilizar as regras apresentadas no Quadro 1. 

 

1.1.4. A análise dos Indicadores Quantitativos permitirá calcular o valor 

referente à produtividade mensal. Este valor será utilizado para fins 

de glosa em transferências posteriores de recursos mensais, quando 

for verificado o não atingimento integral das metas previstas, 

conforme cálculo apresentado o Quadro 1. 
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QUADRO 1: Critérios Para Transferência De Recursos Mensal Relacionado Ao 
Indicador Quantitativo 

Titulo Profissional Parâmetro Meta Fonte Periocidade 
Mensuração 

Cadastro 
Individual de 

habitantes pelas 
ESF 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

 Máximo de 4.000 
pessoas por equipe  

(População do 
município 825.388 

habitantes) 

50% da 
população 
até final de 

2023. 
70 % da 

população 
do até final 
de 2024. 

E-gestor/ 
SISAB 

Mensal 

Cadastro 
Individual  

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

 Máximo de 750 
pessoas por ACS 

(PNAB) 

 Mínimo de 
80 % do 

parâmetro  

PEC/       E-
gestor   

Mensal 

Visita Domiciliar Agente 
Comunitário de 

Saúde 

 Mínimo de 01 Visita 
domiciliar mensal em 

cada cadastrado 
(PNAB) 

 Mínimo de 
80 % do 

parâmetro  

PEC/ SISAB Mensal 

Atendimento 
Individual 

Médico ESF 16 consultas por turno 
de trabalho 

6 turnos exclusivos para 
atendimento 

Mensal  
(384 atendimentos) 

384 por 
profissional 

PEC/ SISAB Mensal 

Enfermeiro ESF 10 consultas por turno 
de trabalho 

5 turnos exclusivos para 
atendimento 

Mensal  
(200 atendimentos) 

200 por 
profissional 

PEC/ SISAB Mensal 

Odontólogo  10 consultas por turno 
de trabalho 

7 turnos exclusivos para 
atendimento 

Mensal  
(280 atendimentos) 

280 por 
profissional 

PEC/ SISAB Mensal 

Demais 
especialidades 

médicas e 
categorias  

10 consultas por turno 
de trabalho de acordo 
com a carga horaria 

100 % PEC/ SISAB Mensal 

Equipe 
Multidisciplinar de 

Saúde Mental 
(ESMS) 

Número De 
Procedimentos A 
(03.01.01.004-8 E 
03.01.01.007-2) 

Apresentados No BPA-I 

200 TABNET / 
PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO 

Mensal 

Visita Domiciliar Médico ESF 05 visitas por período  
(01 período por semana 

– 20/mês) 

20 por 
profissional 

PEC/ SISAB Mensal 

Enfermeiro ESF 08 visitas por período  
(01 período por semana 

– 32/mês) 

32 por 
profissional 

PEC/ SISAB Mensal 

Técnico de 
Enfermagem ESF 

08 visitas por período  
(01 período por semana 

– 32/mês) 

32 por 
profissional 

PEC/ SISAB Mensal 

Bolsa Família  Toda a equipe  Acompanhar todos os 
beneficiários 
cadastrados  

25 % dos 
cadastrados  

E-gestor  Trimestral 

Imunização  Técnico de 
Enfermagem ESF 

Busca ativa, vacinação 
e digitação de todas as 
crianças cadastradas 

pela ESF 

100 % SISAB Quadrimestral 

Realização de 
eletrocardiografia 

(ECG) 

Toda a equipe Nº total de ECG 
realizados 

6.380 TABNET Mensal 

Realização de 
ultrassonografia 

(USG) 

Médico Nº total de USG 
realizados 

3.500 TABNET Mensal 

Realização de 
raio-X (RX) 

Médico Nº total RX realizados 3.600 TABNET Mensal 
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Realização de 
Ecocardiograma 

Transtorácico 
(ECO) 

Médico Nº total ECO realizados 350 TABNET Mensal 

Atividade 
Coletiva/ 

Atendimento De 
Grupo 

Equipe 
Multidisciplinar de 

Saúde Mental 
(EMSM) 

Número De 
Procedimentos 

Apresentados Na RAAS 
(03.01.08.027-5, 
03.01.08.028-3, 

03.01.08.021-6) E/Ou 
BPA-C (03.01.04.003-6) 

40 por 
equipe 

TABNET Mensal 

Atividade 
Territorial Ou 

Articulação De 
Rede 

Equipe 
Multidisciplinar de 

Saúde Mental 
(EMSM) 

Número De 
Procedimentos 
(Procedimentos 
03.01.08.035-6, 
03.01.08.029-1, 
03.01.08.025-9, 
03.01.08.031-3) 

Apresentados Na RAAS 
E/Ou BPA 

30 por 
equipe 

TABNET Mensal 

Apoio Matricial À 
Atenção Primária 

Em Saúde 

Equipe 
Multidisciplinar de 

Saúde Mental 
(EMSM) 

Número De 
Procedimentos 

(03.01.08.030-5) 
APRESENTADOS NO 

BPA 

30 por 
equipe 

TABNET Mensal 

 

1.1.5. Os critérios para avaliação da produção considerarão as definições 

de peso para cada conjunto de procedimentos, conforme Quadro 2 

abaixo: 

 

QUADRO 2: Tipo De Produção X Peso Percentual 

ATIVIDADE META 
VOLUME 
REALIZADO 

VALOR DA PRODUTIVIDADE 

Cadastro 
Individual de 
habitantes 
pelas ESF 

50% da população até final de 2023. 
70 % da população do até final de 2024. 

Acima de 70,01% 
100% X 15% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 50,01% e 
70%  

95% X 15% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 50% 

90% X 15% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Cadastro 
Individual 

Mínimo de 80 % do parâmetro 

Acima de 90,01% 
100% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Visita 
Domiciliar 

Mínimo de 80 % do parâmetro 

Acima de 90,01% 
100% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Atendimento 
Individual - 
Médico ESF 

16 consultas por turno de trabalho 
6 turnos exclusivos para atendimento 
Mensal  
(384 atendimentos, média, por profissional) 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 
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Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Atendimento 
Individual - 
Enfermeiro 
ESF 

10 consultas por turno de trabalho 
5 turnos exclusivos para atendimento 
Mensal  
(200 atendimentos, média, por profissional) 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Atendimento 
Individual - 
Odontólogo 

10 consultas por turno de trabalho 
7 turnos exclusivos para atendimento 
Mensal  
(280 atendimentos, média, por profissional) 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Atendimento 
Individual - 
Demais 
especialidad
es médicas e 
categorias 

10 consultas, média, por turno de trabalho 
de acordo com a carga horaria do 
profissional 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Atendimento 
Individual - 
EMSM 

200/mês 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Visita 
Domiciliar - 
Médico ESF 

05 visitas por período  
(01 período por semana – 20/mês, média 
por profissional) 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Visita 
Domiciliar - 
Enfermeiro 
ESF 

08 visitas por período  
(01 período por semana – 32/mês, média 
por profissional) 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Visita 
Domiciliar - 
Técnico de 
Enfermagem 
ESF 

08 visitas por período  
(01 período por semana – 32/mês, média 
por profissional) 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Bolsa 
Família 

Acompanhar todos os beneficiários 
cadastrados 

Acima de 25,01% 
100% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 20,01% e 
25% 

95% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 15,01% e 
20% 

90% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 15% 

85% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Imunização 
Busca ativa, vacinação e digitação de todas 
as crianças cadastradas pela ESF 

Acima de 90,01% 
100% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
90% 

90% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 
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Igual ou Abaixo 
de 80% 

80% X 10% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Realização 
de 
eletrocardiog
rafia (ECG) 

Nº total de ECG realizados Acima de 95,01% 100% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
95% 

95% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Realização 
de 
ultrassonogr
afia (USG) 

Nº total de USG realizados Acima de 90,01% 100% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Realização 
de raio-X 
(RX) 

Nº total de RX realizados Acima de 90,01% 100% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Realização 
de 
Ecocardiogra
ma 
Transtorácic
o (ECO) 

Nº total de ECO realizados Acima de 90,01% 100% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 2,5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Atividade 
Coletiva/ 
Atendimento 
De Grupo - 
EMSM 

Número Absoluto De Atividades Coletivas 
Registradas No RAAS E/Ou BPA-C por 
equipe 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Atividade 
Territorial Ou 
Articulação 
De Rede - 
EMSM 

Número Absoluto De Ações Territoriais 
E/Ou De Articulação De Rede por equipe 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Apoio 
Matricial À 
Atenção 
Primária Em 
Saúde - 
EMSM 

Número Absoluto De Procedimentos De 
Matriciamento De Equipes Da Atenção 
Primária por equipe 

Acima de 90,01% 
100% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 85,01% e 
90% 

95% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Entre 80,01% e 
85% 

90% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

Igual ou Abaixo 
de 80% 

85% X 5% X Transferência de 
Recursos Mensal 

 

1.1.6. No primeiro mês de atividade da CONTRATADA, a produção 

assistencial não será objeto de cobrança de meta, por ser 

correspondente à fase de implantação do CONTRATO DE GESTÃO. 
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1.1.7. Após o cálculo do valor correspondente a cada uma das atividades 

apontadas no Quadro 2, levando em conta a porcentagem obtida 

pelo alcance da meta, bom como o peso da atividade e a 

Transferência de Recursos Mensal, proceder-se-á a soma do valor 

obtido individualmente em cada uma delas para que seja possível 

identificar o valor variável correspondente às Metas Quantitativas, da 

seguinte forma: 

 

MQ = V1 + V2 + V3 + V4 + V5 + V6 + V7 + V8 + V9 + V10 + V11 + V12 + V13 + V14 

+ V15 + V16 + V17 + V18 + V19 + V20 

Onde: 

MQ = Metas Quantitativas; 

V1 = Valor correspondente à Cadastro Individual de habitantes pelas ESF; 

V2 = Valor correspondente à Cadastro Individual; 

V3 = Valor correspondente à Visita Domiciliar; 

V4 = Valor correspondente à Atendimento Individual - Médico ESF; 

V5 = Valor correspondente à Atendimento Individual - Enfermeiro ESF; 

V6 = Valor correspondente à Atendimento Individual - Odontólogo; 

V7 = Valor correspondente à Atendimento Individual - Demais especialidades 

médicas e categorias; 

V8 = Valor correspondente à Atendimento Individual - EMSM; 

V9 = Valor correspondente à Visita Domiciliar - Médico ESF; 

V10 = Valor correspondente à Visita Domiciliar - Enfermeiro ESF; 

V11 = Valor correspondente à Visita Domiciliar - Técnico de Enfermagem ESF; 

V12 = Valor correspondente à Bolsa Família; 
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V13 = Valor correspondente à Imunização; 

V14 = Valor correspondente à Realização de eletrocardiografia (ECG); 

V15 = Valor correspondente à Realização de ultrassonografia (USG); 

V16 = Valor correspondente à Realização de raio-X (RX); 

V17 = Valor correspondente à Realização de Ecocardiograma Transtorácico 

(ECO); 

V18 = Valor correspondente à Atividade Coletiva/ Atendimento De Grupo - 

EMSM; 

V19 = Valor correspondente à Atividade Territorial Ou Articulação De Rede - 

EMSM; 

V20 = Valor correspondente à Apoio Matricial À Atenção Primária Em Saúde - 

EMSM; 

 

1.1.8. Os desvios serão analisados em relação às metas quantitativas 

contratadas (individuais do Quadro 1) e gerarão uma variação no 

valor da Transferência de Recursos Mensal, conforme Quadro 2; 

 

1.1.9. Caso a produção mensal de alguma atividade ou serviço situar-se 

abaixo do menor índice das metas quantitativas contratadas para 

produção assistencial (individualizadas no Quadro 2), a Organização 

Social de Saúde receberá Notificação da SEMUS/NI para 

apresentação de justificativas, que serão alvo de análise técnica pela 

Comissão de Fiscalização do Contrato de Gestão. Caso as 

justificativas apresentadas não sejam aceitas pela Comissão de 

Fiscalização do Contrato de Gestão e área técnica da SEMUS/NI, a 

CONTRATADA será alvo de sanção contratual de advertência; 
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1.1.10. Em caso de reincidência da mesma atividade ou serviço da 

unidade hospitalar quanto à produtividade abaixo do menor índice da 

meta, por 03 meses consecutivos ou por 06 meses alternados nos 

últimos 12 meses, a Organização Social de Saúde receberá 

Notificação da SEMUS/NI para a apresentação de justificativas, que 

serão alvo de análise técnica pela Comissão de Fiscalização do 

Contrato de Gestão. Caso as justificativas apresentadas não sejam 

aceitas pela Comissão de Fiscalização do Contrato de Gestão e área 

técnica da SEMUS/NI, a Comissão de Fiscalização do Contrato de 

Gestão deverá sugerir que a SEMUS/NI observe a Cláusula 

Contratual, que especifica as penalidades em que a Organização 

Social de Saúde, ora CONTRATADA, é sujeita, dentre elas a 

rescisão unilateral do contrato de gestão ou revisão da capacidade 

instalada das unidades, com ajuste de profissionais de saúde e com 

alteração no valor de custeio, que será formalizado mediante Termo 

Aditivo; 

 

1.2. Indicadores Qualitativos: 

1.2.1. A análise das Unidades de Saúde APS quanto ao alcance de metas 

será feita com base nos Indicadores Qualitativos demonstrados 

abaixo no mês subsequente ao início da operação nas unidades. Os 

dados deverão ser apresentados por unidade gerida. Para fins de 

cálculo do resultado, serão considerados os Quadros 3 e 4. 

 

1.2.2. Os Indicadores Qualitativos serão avaliados mensalmente de forma 

dicotômica (cumpriu a meta/não cumpriu a meta), em cada unidade 

isoladamente, e pontuados conforme Quadro 4. 

 

Quadro 3: Meta Desempenho 

META 01 – DESEMPENHO 
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Nº DO 

INDICADOR 
INDICADOR 

META 

MÊS 

INDICADOR – 

FÓRMULA 
FONTE  PONTUAÇÃO  

1 
Índice de 

absenteísmo 
< 3% 

(Horas liquidas 

faltantes / Horas 

liquidas 

disponíveis) X 100 

Controle de 

Ponto 
5 

2 

Taxa de 

acidente de 

trabalho 

< 3% 

(Quantidade de 

CATs no mês / Total 

de Funcionários da 

Empresa no mês) X 

100 

Relatório  5 

3 

Alimentação 

mensal do E-

SUS por unidade 

de saúde  

100% 

Informar quantas 

unidades fizeram os 

lançamentos no E-

SUS 

E-SUS 5 

4 
Taxa de 

Turnover 
5% 

(Total de 

Funcionários 

Admitidos no mês + 

Total de 

Funcionários 

Demitidos no mês) 

/Total de 

Funcionários da 

Empresa no mês) X 

100 

Controle de 

Ponto  
5 

5 

Avaliação da 

satisfação do 

usuário 

Pesquisa de 

Satisfação 

>80% 

(TOTAL DE 

USUÁRIOS 

SATISFEITOS/ 

TOTAL DE 

AVALIADOS) X100 

Relatório  5 
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6 

Envio de 

relatórios de 

produção / 

informação 

conforme 

cronograma 

proposto pela 

Coordenação de 

Saúde Mental da 

SMS. 

100% 

01 

Relatório 

Mensal 

Realizou o envio do 

Relatório Mensal de 

Produção Saúde 

Mental? 

Coordenação 

de Saúde 

mental  

5 

7 

Participação de 

atividades de 

educação em 

saúde conforme 

cronograma de 

SMS para os 

profissionais 

100% 

01 

Relatório 

Mensal 

Realizou o envio do 

Relatório Mensal de 

das atividades 

Realizadas? 

Coordenação 

de Atenção 

Básica 

2,5 

8 

Resolutibilidade 

no Sistema de 

Regulação 

Municipal 

> 90% 

(Nº pacientes 

regulados pela APS 

sem pendências no 

Sistema de 

Regulação 

Municipal /  Nº total 

de pacientes 

regulados pela APS 

no Sistema de 

Regulação 

Municipal) x 100 

Relatório 

Sistema de 

Regulação 

Municipal 

7,5 

TOTAL  40 

Fonte: Previne Brasil  

 

Quadro 4: Meta Serviços 

Ações 

estratégicas 
Indicador Parâmetro 

Meta 

MS/2022 

Meta 

contratual 

Meta 

contratual 

Pré-Natal 

Proporção de gestantes com 

pelo menos 6 (seis) 

consultas pré-natal 

realizadas, sendo a 1ª 

(primeira) até a 12ª (décima 

segunda) semana de 

gestação 

100% 45% 
90% a 

100% 
8 
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Proporção de gestantes com 

realização de exames para 

sífilis e HIV 

100% 60% 100% 7 

Proporção de gestantes com 

atendimento odontológico 

realizado 

100% 60% 
80% a 

100% 
7 

Saúde da 

mulher 

Proporção de mulheres com 

coleta de citopatológico na 

APS 

>=80% 40% 
90% a 

100% 
7 

Saúde da 

criança 

Proporção de crianças de 1 

(um) ano de idade vacinadas 

na APS contra Difteria, 

Tétano, Coqueluche, 

Hepatite B, infecções 

causadas por haemophilus 

influenza tipo b e Poliomielite 

inativada 

95% 95% 
90% a 

100% 
7 

Doenças 

crônicas 

Proporção de pessoas com 

hipertensão, com consulta e 

pressão arterial aferida no 

semestre 

100% 50% 
80% a 

100% 
6 

Proporção de pessoas com 

diabetes, com consulta e 

hemoglobina glicada 

solicitada no semestre 

100% 50% 
80% a 

100% 
6 

Equipe 

Multidisciplinar 

de Saúde 

Mental (EMSM) 

(Número De Procedimentos 

A (03.01.08.022-4) 

Apresentados Na RAAS / 

Número De Usuários Com 

Cadastro Ativo Pela EMSM 

Neste Período) x 100 

20% - >=20% 6 

Número De Usuários Com 

Cadastro Ativo Que Tiveram 

Internação Psiquiátrica / 

Número De Usuários Com 

Cadastro Ativo Na EMSM No 

Período   

< 1% - < 1% 6 

TOTAL  60 

Fonte: Previne Brasil  
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1.2.3. A avaliação qualitativa mensal será realizada pela soma dos pontos 

obtidos no mês nos Quadros 3 e 4. 

 

1.2.4. A cada mês, as unidades terão seus desempenhos avaliados e, caso 

o somatório de pontos seja inferior a 70, a OSS receberá Notificação 

da SEMUS/NI via Comissão de Fiscalização do contrato designada, 

para a apresentação de justificativas e repactuação do Contrato de 

Gestão. 

 

1.2.5. Caso as justificativas não sejam acolhidas ou a OSS não cumpra a 

repactuação, deverá ser observada a Cláusula Contratual que 

especifique sobre as penalidades em que a Organização Social de 

Saúde, ora CONTRATADA, é sujeita caso ocorra infração contratual. 

 

1.2.6. O Conceito Mensal de Desempenho das unidades APS será obtido 

pela média aritmética dos pontos alcançados no mês, podendo 

situar-se em 3 faixas, conforme o Quadro 5: 

 

Quadro 5: Conceito Mensal De Desempenho 

Média de Pontos Mensal 
Conceito 

Mensal 

90 - 100 A 

70 - 89 B 

0 - 69 C 

 

1.2.7. O desempenho obtido pelas unidades APS ensejará as seguintes 

ocorrências: 
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• Conceito Mensal A: as unidades APS cumprem com o programado de forma 

adequada. 

 

• Conceito Mensal B: as unidades APS precisam rever os processos e fazer as 

adequações necessárias e apresentar um plano de ação para cada indicador não 

alcançado no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

• Conceito Mensal C: as unidades APS receberão Notificação da SEMUS/NI para 

a apresentação de justificativas. Devendo de forma imediata, apresentar e 

implantar plano de ação para melhoria do conceito; e decorrido 60 dias após o 

início do plano, sem que a OSS melhore seu conceito, deverá ser aplicada as 

penalidades previstas nas Cláusulas Contratuais que versa sobre o tema. 

 

1.2.8. O Poder Público poderá considerar os Conceitos Mensais de 

Desempenho obtidos pela unidade hospitalar como componentes 

dos critérios de pontuação em futuros editais de seleção. 

 

1.2.9. A critério da SEMUS/NI, os indicadores e as metas estabelecidas 

para cada indicador poderão ser revistos a cada seis meses, ou 

sempre que exigir o interesse público, de forma a melhor refletir o 

desempenho desejado para cada unidade. 

 

1.2.10. A critério da SEMUS/NI, outros indicadores poderão ser 

substituídos ou introduzidos no CONTRATO DE GESTÃO, para aferir 

a produtividade e qualidade dos serviços de saúde prestados à 

população. 

 

1.2.11. Em caso de reincidência na mesma unidade avaliada quanto à 

conceituação C, conforme o Quadro 124, por 02 (dois) meses 

consecutivos ou 4 (quatro) vezes alternadas, a OSS receberá 

Notificação da SEMUS/NI para a apresentação de justificativas, que 

serão alvo de análise técnica pela Comissão de Fiscalização do 

Contrato de Gestão. Caso as justificativas apresentadas não sejam 
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aceitas pela Comissão de Fiscalização do Contrato de Gestão e área 

técnica da SEMUS/NI, a Comissão de Fiscalização do Contrato de 

Gestão poderá sugerir a SEMUS/NI que se aplique a Cláusula 

Contratual que especifica as penalidades em que a Organização 

Social de Saúde, ora CONTRATADA, está sujeita, dentre elas a 

rescisão unilateral do CONTRATO DE GESTÃO. 
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ANEXO XV – CRONOGRAMA DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

MÊS TRANSFERÊNCIAS 

Mês 1 – 

Assinatura do 

contrato de 

gestão 

Transferência de 

Recursos nº 1 referente 

ao Custeio 

Mês 2 Transferência de 

Recursos nº 2 referente 

ao Custeio 

Mês 3 Transferência de 

Recursos nº 3 referente 

ao Custeio 

Mês 4 Transferência de 

Recursos nº 4 referente 

ao Custeio 

Mês 5 Transferência de 

Recursos nº 5 referente 

ao Custeio 

Mês 6 Transferência de 

Recursos nº 6 referente 

ao Custeio 

Mês 7 Transferência de 

Recursos nº 7 referente 

ao Custeio 

Mês 8 Transferência de 

Recursos nº 8 referente 

ao Custeio 

Mês 9 Transferência de 

Recursos nº 9 referente 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ao Custeio 

Mês 10 Transferência de 

Recursos nº 10 referente 

ao Custeio 

Mês 11 Transferência de 

Recursos nº 11 referente 

ao Custeio 

Mês 12 Transferência de 

Recursos nº 12 referente 

ao Custeio 

... ... 

Mês 24 Transferência de 

Recursos nº 36 referente 

ao Custeio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ANEXO XVI – QUADRO DE CUSTEIO 

Itens de Custeio 

M

ÊS 

1 

M

ÊS 

2 

M

ÊS 

3 

M

ÊS 

4 

M

ÊS 

5 

M

ÊS 

6 

M

ÊS 

7 

M

ÊS 

8 

M

ÊS 

9 

M

ÊS 

1

0 

M

ÊS 

1

1 

M

ÊS 

1

2 

... MÊ

S 

36 

TOT

AL 

Pessoal                             

Salários                             

Outras formas de 

contratação (a 

especificar) 

                        

  

  

Encargos                             

Provisionamento 

(13º salários e 

férias) 

                        

  

  

Provisionamento 

(Rescisões) 
                        

  
  

Benefícios                             

Outras (a 

especificar) 
                        

  
  

Total (a)                             

                              

Materiais e 

Medicamentos 
                        

  
  

Medicamentos                             

Materiais de 

consumo 
                        

  
  

Outras (a 

especificar) 
                        

  
  

Total (b)                             
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Área de Apoio                             

Água e Esgoto                             

Alimentação                             

Coleta de resíduos 

hospitalares 
                        

  
  

Energia Elétrica                             

Exames 

Laboratoriais e de 

Imagem 

                        

  

  

Lavanderia                             

Limpeza                             

Segurança 

Patrimonial / 

Vigilância 

                        

  

  

Seguros                             

Telefone                             

Transporte de apoio 

à gestão e 

monitoramento 

                        

  

  

Transporte – 

Ambulância 
                        

  
  

Uniformes                             

Outras (a 

especificar) 
                        

  
  

Total (c)                             

                              

Gerenciais e 

Administrativas 
                        

  
  

Assessoria Jurídica                             
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Auditorias Contábil, 

Fiscal e Financeira  
                        

  
  

Contabilidade                             

Educação 

continuada 
                        

  
  

Material de 

escritório 
                        

  
  

Tecnologia de 

Informação 
                        

  
  

Outras (a 

especificar) 
                        

  
  

Total (d)                             

                              

Total de Custeio 

(a+b+c+d) = (e) 
                        

  
  

                              

Itens de 

Investimentos* 
                        

  
  

Outros (especificar)                             

Total (f)                             

                              

TOTAL GERAL DO 

CONTRATO DE 

GESTÃO =(e)+(f) 

                        

  

  

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 

        

ANEXO XVII – CARTEIRA DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE 


